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EXPO 2019

NO LEGISLATIVO

Um dos shows mais 
esperados de toda Expo, 
Gusttavo Lima, fez jus 

ao título de embaixador e, pelo 
segundo ano consecutivo na festa 
de Fernandópolis fez um grande 
espetáculo na Arena Crystal 
completamente tomada de fãs. 
Página 05

A Câmara Municipal de 
Fernandópolis aprovou 
por unânimidade na 

sessão ordinária de terça-feira, 
21,o projeto que regulamenta o 
salário dos diretores de escola da 
cidade. A matéria altera o quadro 
do magistério junto ao quadro de 
pessoal da Prefeitura. 
Página  03

Show de Gusttavo 
Lima é recorde de 
público na Expo

Marcio se reúne com Rodrigo Garcia 
e solicita recursos para Mira Estrela

Campanha de vacinação contra a
gripe segue por mais uma semana

Itamar representa ALESP na entrega 
do prêmio Prefeito Empreendedor

Página 03 Página 05 Página 04

Na oportunidade 
Marcio aproveitou 
o encontro 
com Garcia 
que ocorreu na 
cidade de Birigui 
e protocolou 
algumas 
solicitações de 
recursos para o 
município.

A população 
que faz parte 
do público-alvo 
da Campanha 
Nacional de 
Vacinação Contra 
influenza deve 
ficar atenta e 
procurar as 
unidades de saúde 
de Fernandópolis 
o mais rápido 
possível.

Essa é a 10ª edição 
do prêmio, que 
reconhece os 
administradores 
públicos que 
incentivam o 
empreendedorismo 
e prestam 
suporte à micro e 
pequena empresa, 
favorecendo o 
desenvolvimento 
da região. 

Supermercados Pejô é
vendido ao grupo Scatena

COMÉRCIO

TRÂNSITO

Após ação do 
Ministério 
Público Federal  
em Jales,
ex-prefeito de 
Estrela d´Oeste 
tem bens 
bloqueados
Página 06

Câmara aprova 
adequação salarial 
para diretores de 
escolas

A partir de junho o Grupo Scatena, que atualmente é dono do BJ Supermercados deverá assumir
o Supermercados Pejô, localizado na rua Brasil, no centro de Fernandópolis. Página 03

No último ano, 63% dos atendimen-
tos às vítimas de acidente de trânsito 
na Rede foram para motociclistas. 
Do total de vítimas, 80% são homens, 
com média de 40 anos e 45% das víti-
mas sofreram amputação

No mês em que o Movimento Maio 
Amarelo chama a atenção da socie-
dade para o alto índice de mortes e 
feridos no trânsito em todo o mundo, o 
Serviço de Reabilitação Lucy Monto-
ro Fernandópolis alerta que em 2018, 
63% dos atendimentos às vítimas de 
acidente de trânsito na Rede foram 
para motociclistas e 37% das vítimas 
de acidente de carro (motorista ou 
passageiro).                               Página 06 

Rede Lucy Montoro de Fernandópolis traz
dados alarmantes sobre acidentes de trânsito
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 
 O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, através de sua Prefeita e no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, “CONVOCA” os(as) candidatos(as) abaixo 
relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo nº 001/2017, homologado e publicado na edição nº 
208, do dia 15 de fevereiro de 2017 no DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO – 
www.indiapora.sp.gov.br, página 7 e na edição do JORNAL DO INTERIOR, de Fernandópolis-SP no dia 15 de 
fevereiro de 2017 para as funções de Professor de Educação Básica, a comparecer na E.M.E.F. – Othaydes 
Luiz Arantes, sito à rua Faustino Moreira Gonçalves nº 1.273 – Indiaporã – SP – no dia 11 de setembro de 
2017 – às 09h00min, para participarem da sessão de atribuição de aulas em substituição para o ano letivo 
de 2017, os que forem atribuídos aulas serão contratados temporariamente de acordo com: os artigos da 
Lei Complementar nº 006/2009, de 08 de outubro de 2009 e Resolução nº 003/2016, de 14 dezembro de 
2016, segue abaixo da relação dos candidatos o quadro de aulas da atribuição. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
CLAS. NOME INSCRIÇÃO DOCUMENTO 

1º THAIS CAROLINE SECCHI                        20058 405330170 
2º MARTA FERREIRA DE VERGILIO 20111 244321127 
3º GEISA ELAINE BORGES MALDONADO DE CAMARGOS 20015 243131884 
4º FLAVIA MAZERO JUNQUEIRA 20059 417104698 
5º EDNA LOPES DA SILVA 20081 438014959 
6º DIANA DA SILVA ALMEIDA CAIRES 20047 589842134 
7º CLEONICE FELIX DA SILVA 20050 22349572 
8º SANDRA COSTA COTRIM 20020 233571991 
9º THAISE TEREZINHA DE PAULA SOUZA 20003 426097099 

10º GRACCY MONTEIRO PERDIGAO DA SILVA 20024 417771198 
11º ESTER BORGES DE OLIVEIRA MOREIRA 20060 13686818 
12º EMILIA CRISTINA MALDONADO 20080 438015113 
13º CASSIA DEZANET ALVES DOS SANTOS 20096 420453763 
14º ELIDA REGINA PEREIRA DE SOUZA 20055 215206411 
15º APARECIDA DONIZETI BORGES 20036 203971085 
16º ELIANI PEREIRA DE SOUZA NASCIMENTO 20115 292287367 
17º HELENA DIAS DE FREITAS DO CARMO 20083 161003813 
18º JOSIARI DE SOUZA GONCALVES 20064 479253286 
19º JAQUELINE DA SILVA COSTA BRAGHIROLI 20110 461945344 
20º CLEONICE PEREIRA DA ROCHA RIBEIRO 20009 426101984 
21º MARINALVA PEREIRA DOS SANTOS MALDONADO 20042 217722568 
22º MICHELI TEODORO DA SILVA 20073 287718402 
23º MARCIA CRISTINA GONCALVES MALAVAZI 20045 402008339 
24º CYNARA ANDREA RODRIGUES TEIXEIRA 20063 252838300 
25º SIBELE APARECIDA VELINE BRITO 20070 450493015 
26º ADRIELLI GARCIA FURINI 20117 399620692 
27º SONIA MARIA CASTREQUINI SUETAKE 20062 15414994 
28º ROSIMEIRE FERREIRA BORGES DA SILVA 20019 252833338 
29º DIANA DA SILVA GALVAO PIRES 20078 174061171 
30º LUIZ EGIDIO TASCA TUSSI 20039 354406620 
31º POLIANA VIEIRA DE ANDRADE 20037 572347984 
32º DANIELA DE FREITAS NASCIMENTO DAMACENO 20031 414519206 
33º DAIANE CRISTINA HERNANDES COLOMBO 20122 415429067 
34º KAMILA ULIAN REZENDE 20030 348702632 
35º ADELIANE DA COSTA MENDES 20109 429109726 
36º PATRICIA SOARES BRUGNOLI 20099 426100864 
37º ROSICLER GONCALVES VITA 20002 155781467 
38º LEA BARBOSA DE SOUSA 20113 171393545 
39º MARILSA DE FREITAS 20077 29956468x 
40º SONIA REGINA SIMOES 20065 10201610 
41º JULIANA DE OLIVEIRA DA SILVA 20067 338468833 
42º VANIA MACHADO SIQUEIRA 20066 17106915 
43º LUCIMEIRE DOS SANTOS FERNANDES 20090 426097610 
44º HELENA ANGELA DIAS MEDEIROS 20011 M6554102 
45º KEILA MARIA DA COSTA CAMPOY 20048 339593386 
46º EDNA DE MORAES PRATTES CODOLO 20008 113628808 
47º MARIA DA CONCEICAO NOGUEIRA 20054 163987531 
48º MILENE CRISTINA FOLTRAN ALVES 20101 446754225 
49º RAQUEL DE OLIVEIRA COSTA GUIMARAES 20044 390834671 
50º ELLEN ROSE FERREIRA 20125 426098596 
51º SILVIA REGINA DA SILVA LIMA 20056 219985121 
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Na Praça
A praça central da cidade batizada com o nome de 

um dos fundadores do município, a exemplo de tantas 
outras cidades do interior, carrega consigo outros fatores 
semelhantes, além dos bancos e das árvores, da igreja 
chamada matriz e uma infinidade de histórias acorridas 
sobre os diferentes pisos dos quais cada uma é composta.

Décadas atrás, o  desenho das praças centrais, ou 
praça matriz como também eram comumente chamadas,-
construía-se a partir da igreja, que necessariamente não 
era no centro, estendendo-se por calçadas pavimentadas 
com pedras, quase sempre as portuguesas, de formato 
irregular construindo desenhos ou figuras geométricas 
contrastados pelo branco e preto daquelas pedras, cujas 
cores estavam entre as  mais tradicionais.

Os passeios das praçasalinhavam-se ou ziguezague-
avam por quarteirões inteiros, ladeados por canteiros 
de flores e plantas ornamentais que, por sua vez, eram 
recortados por espaços onde assentavam-se os bancos 
e, neles, todas as pessoas que viveram suas histórias 
tristes ou alegres sob às sombrasrefletidas nos dias 
quentes ou as penumbrasformadas nas noites estrelados 
originadasdas copas das árvores que cobriam cada 
banco da praça, como se eles fossem abraçados por 
trás, semelhante à atitude de quem faz um carinho ou 
protege outrem. 

Todo esse cenário era coadjuvante da estrela princi-
pal que se apresentava ao centro, exaltada por luzes de 
todas as cores, fazendo jorrar jatos d’água às alturas, 
cujas coreografias eram acompanhadas por trilhas 
sonoras que se repetiam de tempo em tempo. As fontes 
luminosas eram as protagonistas da Praça. Até hoje, 
onde existem, faz a alegria das crianças e embobece os 

adultos, tantomais quanto forem igualmente luminosas.
A minha praça matriz me visitou primeiramente nas 

histórias que ouvia, ainda bem pequeno, durante as 
conversas dos adultos, quase sempre aquelas construídas 
entre minhas tias e minha mãe, quando contavam sobre 
suas aventuras na praça, durante o “fúti” (como diziam)
ao redor da fonte, referindo-se ao footing, palavra ori-
ginada de umfalso anglicismo, recebido do francês, que 
nas cidades do interior, naquele tempo, significava um 
passeio de ida e volta, em trecho curto, de rapazes e ga-
rotas para verem o sexo oposto ou iniciarem um namoro.

Não me lembro quando fui pessoalmente apresentado 
à praça. As memórias que guardo dela, talvezas primei-
ras, são da fonte jorrando água colorida, que fiquei 
sabendo depois serem iluminadas por luzes coloridas, 
com sua música ao fundo, e o carrinho de pipoca do Seu 
Cido, cheio de pipocas, claro, mas de doces diversosque 
eu comia alternadamente.

Depois, me lembro claramente do surgimento do 
carrinho de cachorro-quente da Mônica, cujo nome 
estampado nas duas laterais era ilustrado por uma 
enormeboneca dessa personagem, que ficava sobre 
sua estrutura segurando um gigantesco (ao menos para 
época) guarda-sol vermelho. O lanche era composto 
por um pão sovado, de elaboração e formato diferentes 
do tradicional pão francês, que era partido ao meio e 
preenchidopor uma salsicha, maior que seu tamanho, 
coberta por ketchup e maionese. Também é minha pri-
meira lembrança da invasão cultural gastronômica 
americana em terras fernandopolenses.

Na praça foi onde namorei como fizeram minha mãe e 
tias, foi onde protestei, ondei cantei, dancei, gritei e bebi. 

Foi o lugar onde vibandas e fanfarras, assisti à shows, 
li livros, descobri placas e visitei monumentos. Onde 
já sentei sorridente, enamorado, onde deitei perdido e 
levantei desnorteado. Onde fiz farra e caminhei para o 
trabalho. Onde contei e ouvi histórias. Onde observei 
o sol raiar e também se pôr. Na mesma praça poronde 
desfilaram outras dores e tantos outros amores.

Aquela praça que abrigava árvores longevascom seus 
bancos apresentando nomes e sobrenomes, arrancados 
em prol da modernidade. Deformada pela justificativa 
apelidada de revitalização, como se matar e reviver 
fossem sinônimos.Talvez seja apenas nostalgia ou, 
quem sabe, a consciência de conhecer adiferença entre 
velho e antigo.

Foi nessa praçade corpo desvanecido, mas espírito 
infindável, que hoje escutei a cadência da música, ouvi 
os hinos e vi as bandeiras tremularem sobrepostas à lua 
quase minguante no céu azul, presenciei discursos, revi 
amigos, sentimentos e lembranças, renovei diálogos, 
fiquei sabendo das últimas e saí com aprendizados.

Na praça onde o tempo corre, as pessoas passam e 
as lembranças ficam, me tornei parte da história: de 
gente que encontrei, das imagens que registraram e 
dos acontecimentos que passaram. Deixei estampado 
na memória mais um intervalo da minha vivência, como 
fez Fernandópolis ao juntar mais um ano aos oitenta 
de sua trajetória.

Na praça onde está o marco zero, onde tudo pode 
começar ou retornar ao zero, onde números registram 
datas, valores, idades e uma infinidade de saudades, foi 
onde escrevi esse texto com muito esmero. Saudemos a 
Praça e parabenizemos nossa cidade.

Co-produção, Edição
Jornalística e Publicitária

LEAD EDITORIAL
22.484.823/0001-72

ROSÁCEA
É uma doença vascular inflamatória crônica sem cura, uma doença 

rara e pouco conhecida porém há tratamentos para o controle desta 
patologia, contendo os graus e subtipos I, II, III, IV, V .(MATES,2011)

Sua incidência é maior em mulheres de 20 a 42 anos e em homens 
é menos incidente a media varia em torno de 35 anos, porém quando 
a doença se manifesta o quadro clinico é geralmente mais grave, cau-
sando a Rinofina (é quando ocorre o aumento do volume do nariz,cuja 
pele se apresenta infiltrada,com os poros dilatados e com elevação na 
superfície).(COUTINHO; WESTHAL; LOBATO, 2016).

 O desencadeamento da rosácea e o agravamento da doença são 
pouco conhecidos, porém alguns fatores podem influenciar em seu 
surgimento, como exposição ao sol, estresse emocional, calor, exercí-
cios físicos, frio e vento, bebidas alcoólicas, produtos cosmecêuticos e 
bebidas quentes. Portanto para que tenhamos sucesso em seu controle 
, requer atenção e mudanças de hábitos na rotina.(MATES,2011)

A área predominante afetada é o centro facialT , Sobretudo regiões 
malares(bochechas), nariz, região frontal e mento(parte inferior 
média da face,abaixo do lábio inferior). Caracteriza-se por episódios 
recorrentes de ruborização(vermelhão), edemas(inchaço), e eritema 
(erupção cutânea),agravando-se pela presença de pápulas, pústulas, 
telangiectasias e fibrose tecidual. (BRUNA, 2011).

CLASSIFICAÇÕES (GRAUS):
üEritematoso telangiectasia: TONS AVERMELHADOS EVI-

DENCIANDO AS TELANGIECTASIAS
üPápula pustulosa: TONS AVERMELHADOS COM PÁPULAS 

E PÚSTULAS EM SURTO.
üFimatose: TIPO RARO ACOMETIDO EM HOMENS NA 

REGIÃO DO NARIZ.
üOcular: INFLAMAÇÃO NOS OLHOS COM DESCAMAÇÃO 

NOS CÍLIOS. (BLEFARITE).
üGranulomatosa: PRESENÇA DE NÓDULOS ACASTANHA-

DA NA FACE.
(MATES, 2011).

FONTE: ATLAS DERMATOLÓGICO/2007

FONTE: ATLAS DERMATOLÓGICO/2007
Para o controle da doença podemos utilizar tratamentos estéticos 

como:
üLimpeza de pele com ativos calmantes
üDrenagem linfática manual
üMassagem facial com esferas
üAlta frequência
üLuz intensa pulsada
üPelling enzimático
üGomagem e esfoliação mecânica
(MARTINS, 2017).
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2019

REPUBLICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo – CNPJ: 

46.947.396/0001-80, através de sua Pregoeira torna público para co-
nhecimento de todos que o certame acima citado, cuja sessão de ha-
bilitação e abertura de propostas ocorreria em 23 de maio de 2019, às 
09h30min, foi declarada “DESERTA”, por ausência de participantes/
interessados. Ainda, torno público a REPUBLICAÇÃO DO EDITAL 
DO PREGÃO PRESENCIAL sob nº 010/2019 – Processo Licitatório 
nº 041/2019 – Processo Administrativo nº 050/2019, tipo MENOR 
PREÇO, com as seguintes características: Objeto: Aquisição de Ônibus 
Rodoviário – Motor Diesel Traseiro – Suspensão a Ar – Carroceria com 
Capacidade para 47(quarenta e sete) Lugares – Ar Condicionado – Ban-
cos Reclináveis – Modelo entre 2010 e 2012, para atender a Secretaria 
Municipal de Educação, conforme Edital e seus Anexos. designando 
nova data e horário para habilitação e abertura das propostas para o dia 
18 de junho de 2019, às 09h30min, no Setor de Licitações do Municí-
pio – Paço Municipal, localizado na Rua Domingos Simões Marques, 
nº 1.345 – Centro – Indiaporã – SP, o edital e seus anexos continuam 
como da última publicação, inalterados e os mesmos estão disponíveis 
gratuitamente para os interessados, através do site: www.indiapora.
sp.gov.br, ou diretamente na Secretaria de Administração e Planeja-
mento. Informações pelo telefone (17) 3842-9024 nos dias úteis, das 
13h00min às 17h00min ou pelo e-mail: pmindiapora@indiapora.sp.gov.
br, todas as futuras publicações referentes a este processo deverão ser 
acompanhadas exclusivamente através do Diário Oficial Eletrônico do 
Município, com endereço eletrônico www.indiapora.sp.gov.br e mural 
de publicações oficial do Paço.

Fonte do Recurso: TESOURO DO MUNICÍPIO
Indiaporã-SP, 24 de maio de 2019.

CÉLIA SALANI DE OLIVEIRA – Pregoeira
ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2019

EDITAL RESUMIDO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo – CNPJ: 

46.947.396/0001-80, através de sua Pregoeira torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, na mo-
dalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 011/2019 – Processo 
Licitatório nº 057/2019 – Processo Administrativo nº 066/2019, 
tipo MENOR PREÇO, com as seguintes características: OBJETO: 
Aquisição de Ônibus Rodoviário – Motor Diesel Traseiro – Sus-
pensão pneumática – Carroceria com Capacidade para 46(quarenta 
e seis) Lugares – Ar Condicionado – Bancos Reclináveis – Ano e 
ou Modelo até 2012, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme Edital e seus Anexos – DATA, HORÁRIO e LOCAL DA 
SESSÃO PÚBLICA: dia 6 de junho de 2019, às 09h30min, no Setor 
de Licitações do Município – Paço Municipal, localizado na Rua 
Domingos Simões Marques, nº 1.345 – Centro – Indiaporã – SP, o 
edital e seus anexos, estarão disponíveis gratuitamente para os inte-
ressados, através do site: www.indiapora.sp.gov.br, ou diretamente 
na Secretaria de Administração e Planejamento. Informações pelo 
telefone (17) 3842-1232 nos dias úteis, das 13h00min às 17h00min 
ou pelo e-mail: pmindiapora@indiapora.sp.gov.br, todas as futuras 
publicações referentes a este processo deverão ser acompanhadas 
exclusivamente no Mural de Publicações do Paço e/ou através do 
Diário Oficial Eletrônico do Município, com endereço eletrônico 
www.indiapora.sp.gov.br.

Fonte do Recurso: TESOURO DO MUNICÍPIO
Indiaporã-SP, 24 de maio de 2019.

CÉLIA SALANI DE OLIVEIRA – Pregoeira
ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita
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NEGÓCIO

MIRA ESTRELA

Recentemente o prefeito de 
Mira Estrela Marcio Castrequini 
em companhia do vice-prefeito 
Tunico, estiveram reunidos com 
o vice-governador do Estado de 
São Paulo, Rodrigo Garcia.

Na oportunidade Marcio apro-
veitou o encontro com Garcia que 
ocorreu na cidade de Birigui e 
protocolou algumas solicitações 
de recursos para o município.

O prefeito solicitou recursos 
para as áreas de saúde, educação 
e esporte. Na saúde Marcio pediu 

a reforma geral da unidade básica 
de saúde, já para a educação pe-
diu a construção de 5 novas salas 
de aula da EMEF e por último na 
área esportiva pediu a reforma e 
adequação do complexo da área 
de lazer do município, envolven-
do, a bocha, minicampo, área das 
piscinas e quadra coberta.

Márcio também agradeceu a 
liberação de recursos para a re-
forma e ampliação do cemitério 
municipal, que foi liberada re-
centemente.

Marcio se reúne com Rodrigo Garcia 
e solicita recursos para Mira Estrela

A partir de junho o Grupo Sca-
tena, que atualmente é dono do 
BJ Supermercados deverá assu-
mir o Supermercados Pejô, loca-
lizado na rua Brasil, no centro de 
Fernandópolis.

De acordo com pessoas ligadas 
a empresária Adriana Macedo, 
dona do supermercado Pejô, as 
negociações ocorreram há alguns 
dias, mas o valor do negócio não 
foi divulgado. 

Até o final do mês o prédio 
onde funciona o Pejô deverá ser 
desocupado pelos antigos donos 
para que os novos proprietários 
iniciem a implantação do novo 
sistema de atendimento, assim 
como a substituição das gôndo-
las de alimentos. Nos últimos 
meses o supermercado Pejô vi-
nha demostrando dificuldades 
financeiras, pois até mesmo falta 
de mercadoria chegou a ocorrer. 
Uma unidade do grupo que ha-
via sido inaugurada próximo a 
um condomínio de luxo também 
fechou meses depois.

Supermercados Pejô é vendido ao grupo Scatena

A Câmara Municipal de Fer-
nandópolis aprovou por unâni-
midade na sessão ordinária de 
terça-feira, 21,o projeto que regu-
lamenta o salário dos diretores de 
escola da cidade. A matéria altera 
o quadro do magistério junto ao 
quadro de pessoal da Prefeitura. 

A reivindicação já estava em 
trâmites nas comissões do Legis-
lativo e estava em desacordo com 
os vencimentos salarias desde a 
realizado do concurso público. 

A diferença salarial continuará 
ser paga com recursos do Fundeb 

(Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais 
da Educação), não comprometen-
do a folha de pagamento. 

Antes do início da sessão, o 
prefeito André Pessuto passou 
pelo Legislativo e fez questão 
de mencionar que os salários 
estavam defasados. Ele tam-
bém lembrou que os vereadores 
aprovaram na sessão da semana 
passada a adequação da carga 
horária dos professores, uma luta 
da classe que durou 20 anos. 

Câmara aprova adequação salarial 
para diretores de escolas
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NA JUSTIÇA!

Ministério Público Federal 
ajuizou uma ação civil pública 
no início do mês acusando Insti-
tuição de comportar mais alunos 
do que o permitido. Decisão da 
Justiça, entretanto, reconhece 
que Universidade não cometeu 
irregularidade e impede sanções

A Justiça Federal entendeu 
que a Universidade Brasil não 
cometeu qualquer infração sobre 
o número de vagas oferecidas em 
seu curso de medicina de Fernan-
dópolis. No início do mês, o Mi-
nistério Público Federal de Jasles 
ajuizou uma ação civil pública 
contra a Instituição, alegando que 

a Universidade tinha mais alunos 
matriculados do que o permitido 
pelo Ministério da Educação.

Divergindo do entendimento 
expressado pelo MPF acerca da 
interpretação da Portaria Regu-
lamentadora do MEC, a  Uni-
versidade Brasil  logo submeteu 
a questão ao Poder Judiciário, 
que nesta terça-feira, dia 21, 
em decisão proferida pela Sex-
ta Turma do Tribunal Regional 
Federal, referendou Parecer do 
Conselho Nacional de Educação 
e deferiu o pedido da Instituição, 
que solicitava o reconhecimento 
da inexistência de fundamento 

legal para aplicação de qualquer 
sanção à Universidade e seus 
alunos.

Esta decisão impede a redução 
do número de estudantes atual-
mente matriculados ou ingres-
santes, que foi solicitada pelo 
MPF .

De acordo com a decisão judi-
cial, o número de 1.097 matrícu-
las questionadas pelo Ministério 
Público Federal não atingiu o 
limite total de matrículas auto-
rizadas pelo MEC ao curso de 
medicina (1.845) da Universi-
dade Brasil.

Ainda de acordo com a Justiça, 

as recentes declarações públicas 
feitas pelo MPF, antecipando-se, 
inclusive, a qualquer manifesta-
ção judicial, causam inequívocos 
danos à imagem da Universidade 
Brasil, com reflexos diretos em 
sua saúde financeira, e causam 
indevida insegurança jurídica 
aos alunos que estão atualmente 
frequentando as aulas.

Com compromisso de levar 
educação de qualidade a todos 
os cantos do país, a Universidade 
Brasil continuará em  defesa dos 
alunos e comunidade acadêmica 
do Curso de Medicina e da Re-
gião de Fernandópolis.

JUSTIÇA FEDERAL DECIDE: Universidade Brasil não
cometeu infração legal no caso de vagas de Medicina

O Sebrae-SP realizou a cerimô-
nia de entrega do Prêmio Sebrae 
Prefeito Empreendedor – Mário 
Covas nesta terça-feira, 21 de 
maio, no auditório Simón Bo-
lívar do Memorial da América 
Latina, em São Paulo. O presi-
dente da Frente Parlamentar do 
Empreendedorismo (Frepem) na 
Assembleia Legislativa, deputa-
do Itamar Borges, participou do 
evento, representando o legisla-
tivo paulista.

Essa é a 10ª edição do prêmio, 
que reconhece os administrado-
res públicos que incentivam o 
empreendedorismo e prestam su-
porte à micro e pequena empresa, 
favorecendo o desenvolvimento 
socioeconômico da região. 

Itamar Borges foi prefeito por 
três vezes de Santa Fé do Sul. Seu 
trabalho foi reconhecido tendo 
como principais destaques as 
ações de políticas públicas vol-
tadas aos avanços no empreen-
dedorismo, na educação, saúde, 
meio ambiente, urbanismo, in-
fraestrutura e turismo e por três 
vezes foi agraciado com prêmios 
do Prefeito Empreendedor pelo 
SEBRAE/SP e SEBRAE Na-
cional.

“Cada prefeito, cada prefeita 
que está aqui tem uma história 
muito parecida com a minha. Em 
Santa Fé, como prefeito, entre 
outras iniciativas, implantamos 
a Educação Empreendedora e 
alcançamos ótimos resultado. 
Hoje, como deputado e presi-
dente da FREPEM, formulamos 
o Plano Estadual de Educação 
Empreendedora e esperamos que 
esta iniciativa seja ampliada para 
toda a rede pública”, frisou o de-
putado Itamar.

Nesta edição, foram analisados 
137 projetos, com a participação 
de 90 prefeituras, sendo selecio-
nados um total de 23 finalistas 
em 8 categorias diferentes. A 
Comissão Julgadora classificou 
62 prefeituras para receber o Selo 
Prefeito Empreendedor.  As ca-
tegorias são: Políticas Públicas 
para o Desenvolvimento dos 
Pequenos Negócios; Inovação 
e Sustentabilidade; Cooperação 
Intermunicipal para o Desenvol-
vimento Econômico; Empreen-
dedorismo nas escolas; Compras 
Governamentais de Pequenos 
Negócios; Desburocratização e 
Implementação da Redesimples; 
Pequenos Negócios no Campo 
e Inclusão Produtiva e apoio ao 
Microempreendedor Individual.

“O reconhecimento do Se-
brae aos prefeitos, que lideram e 
promovem o desenvolvimento 
econômico e social de seus mu-
nicípios, por meio do incentivo 
aos pequenos negócios é uma 
das principais iniciativas para a 
melhoria do ambiente empreen-
dedor em nosso Estado e no Bra-
sil. Parabéns a todos os prefeitos 

premiados”, disse o deputado 
Itamar Borges.

Hoje, como presidente da 
FREPEM, o parlamentar busca 
estadualizar essas boas práticas 
no enfrentamento da crise e assim 
aprovar leis para promover a ino-
vação tecnológica nas MPEs, a 
educação empreendedora na rede 
pública estadual, a desburocrati-
zação nos processos de abertura e 
funcionamento das pequenas em-
presas, a desoneração tributária 
e fiscal, e o acesso dos pequenos 
negócios ao microcrédito, dentre 
outras medidas já aprovadas.

O diretor-presidente do Sebrae, 
Carlos Melles, o presidente do 
Sebrae-SP, Tirso Meirelles, o di-
retor-superintendente do Sebra-
e-SP, Wilson Point, o secretário 
de Desenvolvimento Regional, 
Marco Vinholi, a secretária de 
Desenvolvimento Econômico, 
Pátria Ellen, o secretário de Tu-
rismo, Vinicius Lummertiz, a 
secretaria Municipal de Desen-
volvimento Econômico, Aline 
Cardoso, o secretário da Casa Ci-
vil em exercício, Antonio Carlos 
Malufe, o presidente da Faesp, 
Fábio Meirelles, o presidente do 
Parqtec São Carlos, Sylvio Gulart 
Jr, o diretor técnico do Ssebra-
e-SP, Ivan Hussni, o diretor de 
Administração e Finanças do 
Sebrae-SP, Guilherme Campos, 
entre outras autoridades, partici-
param do evento.

OS PREMIADOS:  São 
José do Rio Preto - 1º Lugar na 
categoria: “Inclusão Produtiva 
e Apoio ao MEI” com o projeto 
“Rio Preto Terra de Oportuni-
dades”.  Limeira - 1º lugar na 
categoria: “Compras Governa-
mentais de Pequenos Negócios” 
com o projeto “Estimulando os 
micro e pequenos empreendedo-
res” locais.  Garça - 1º lugar na 
categoria: “Cooperação Intermu-
nicipal para o Desenvolvimento 
Econômico” com o projeto “In-
dicação Geográfica dos Cafés da 
Região de Garça: Valorização e 
Resgate da História”.   Mogi 
das Cruzes - 1º lugar na catego-
ria: “Desburocratização e Imple-
mentação da Rede Simples” com 
o projeto “Sala do Empreende-
dor”.   Santo André  - 1º lugar na 
categoria: “Empreendedorismo 
na Escola” com o projeto “Nosso 
Jovem é nosso futuro – Programa 
Santo André rumo aos 500 anos”.  
 Mogi das Cruzes - 1º Lugar na 

categoria: “Inovação e Susten-
tabilidade” com o projeto “Polo 
digital”.   Laranjal Paulista - 1º 
lugar na categoria: “Pequenos 
Negócios no Campo” como pro-
jeto “Agricultura familiar: Quali-
dade de vida para quem produz e 
consome”.   Porto Ferreira - 1º 
lugar na categoria: “Políticas Pú-
blicas para o Desenvolvimento dos 
Pequenos Negócios” com o projeto 
“Desenvolve Porto Ferreira”. 

Itamar Borges representa 
Assembleia Legislativa na 
entrega do prêmio Prefeito 
Empreendedor do Sebrae-SP

Em primeiro lugar, desde a 
época das discussões em torno 
da reforma trabalhista, tanto a 
CNA quanto a FAESP e os Sindi-
catos Rurais patronais defendem 
o pagamento voluntário da Con-
tribuição Sindical Rural. 

Com a nova legislação em vi-
gor, o produtor rural consciente, 
deverá reconhecer o trabalho 
das entidades de representação, 
focado nas suas reais necessida-
des, para, de forma voluntária, 
contribuir economicamente para 
manutenção destas instituições. 

Importante ressaltar que cada 
classe tem uma entidade de re-
presentação dos seus interesses, 
e no caso dos produtores rurais 
paulistas estas entidades são: 
a Confederação da Agricultu-
ra e Pecuária do Brasil – CNA 
(para representação na esfera 
nacional), a Federação da Agri-
cultura e Pecuária do Estado de 
São Paulo – FAESP (na esfera 
estadual) e os Sindicatos Rurais 
Patronais (na esfera municipal). 

Cada Sindicato defende com 
legitimidade e afinco os inte-
resses dos agricultores em suas 
respectivas áreas de abrangência, 
reafirmando a importância e a 
força da atuação de um sistema 
representativo forte. 

Um ponto de grande conflito 
na agropecuária é a questão am-
biental, pois com a vigência do 
Código Florestal, existe a real 
necessidade da união de forças 
dos produtores, que, obrigatoria-
mente, disponibilizarão, em prol 
de um meio ambiente equilibrado, 
percentual de suas áreas para com-
posição de Reserva Legal e Áreas 
de Preservação Permanente. 

Além da questão ambiental, a 
questão trabalhista é um assunto 
que tira o sono dos produtores. 
Após a reforma da lei trabalhis-
ta, permitindo novas formas de 
contratação e amplos poderes de 
negociação entre patrão e empre-
gado, é necessário à participação 
dos representantes das classes 
trabalhadoras e empregadoras 
através dos acordos coletivos 
de trabalho, para por em prática 
essas flexibilizações. 

Mesmo a agropecuária sendo 
o setor que sustenta esse país, é 
necessário manter vigilância per-
manente da atividade legislativa 
e executiva, para fazer valer cada 
grão da produção brasileira, e 
esta atribuição cabe aos nossos 
representantes de classe. 

Os Sindicatos Rurais são as 
entidades que melhor podem 
exercer essa função de represen-
tação e, que, ao longo dos anos, 
investiram cada centavo da con-
tribuição sindical para criar um 
sistema sólido e respeitado no 
Brasil e no mundo. 

Porque pagar a contribuição sindical rural 2019

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO II 

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
Prefeita

“CONVOCA”

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO –
do JORNAL DO INTERIOR

Agente Comunitário de Saúde, comparecer 
no PAÇO DO MUNICÍPIO,

– – até o dia 31 de maio de 2019 –

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
CLAS.  NOME  INSCRIÇÃO  DOCUMENTO  
2º  LIBIA MOREIRA DA SILVA 

O não comparecimento na data e horário determinado será considerado como 
desistência. 
A recusa à contratação, a não apresentação dos documentos no prazo fixado, a 
inexatidão das afirmativas e/ ou a irregularidades dos mesmos ou, se consultado e 
contratado deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo. 
 

Indiaporã-SP, 20 de maio de 2019.                              
ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO III 

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80
Prefeita
“CONVOCA”

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO –
do JORNAL DO INTERIOR

Agente 
Comunitário de Saúde, comparecerem no PAÇO DO MUNICÍPIO,

– – até o dia 31 de maio de 2019
–

MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ 
– Estado de São Paulo

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
CLAS. NOME  INSCRIÇÃO DOCUMENTO  

3º PRISCILA DESTRO DE QUEIROZ   
4º POLYANNA MARIA OLIVEIRA DA SILVEIRA NEVES 

O não comparecimento na data e horário determinado será considerado como 
desistência. 
A recusa à contratação, a não apresentação dos documentos no prazo fixado, a 
inexatidão das afirmativas e/ ou a irregularidades dos mesmos ou, se consultado e 
contratado deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo. 
 

Indiaporã-SP, 23 de maio de 2019.                              
ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita 

Diante disso, quando os pro-
dutores se perguntarem o porquê 
de pagar a contribuição sindical 
patronal? É importante que, eles 
reflitam sobre todas as proble-
máticas que afetam a atividade 
produtiva, bem como, sobre o 
tamanho do esforço a ser mo-
bilizado para as resoluções dos 
problemas de ordem técnica, 
econômica, jurídica ou política. 

O Sindicato Rural de Fernan-
dópolis, apoiado pelo SENAR/
SP, está preparado para atender o 
produtor rural, orientando-o e pres-
tando uma gama de importantes 
serviços, tais como: apoio jurídico, 
agronômico, cursos de formação 
profissional, promoção social, etc. 

Convocamos os produtores 
rurais para juntos fazermos va-
ler nossos direitos. Não vamos 

deixar que o caráter espontâneo 
do pagamento da sindical seja 
interpretado como desnecessário, 
os trabalhadores entenderam a 
flexibilização e continuam con-
tribuindo para suas entidades 
representativas, sendo o que es-
peramos dos nossos produtores 
para manter vivo, forte e atuante 
o Sindicato Rural Patronal de 
Fernandópolis.
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EVENTOSAÚDE

No último dia 13, o curso de 
Administração da Universidade 
Brasil, instalado no campus do 
Shopping Center de Fernandó-
polis, realizou a 3ª Feira de Negó-
cios do Curso de Administração. 
O evento acontece anualmente 
e reúne projetos que busquem a 
criatividade e a inovação tecno-
lógica por parte dos alunos. 

Os projetos foram expostos 
em área de eventos do Shopping, 
recebendo a visita de todo o pú-
blico presente. Eles foram ava-
liados em duas fases: exposição 
dos projetos e apresentação do 
plano de negócio. Nessa edição, 

o evento contou também com a 
participação de alunos do curso 
de Técnico de Administração da 
ETEC, em parceria com a Uni-
versidade.

Segundo a coordenadora do 
curso, ProfªMárcia Prete, a feira 
de negócios ajuda a despertar 
nos alunos o desejo pro empre-
ender através da inovação, além 
de levá-los ao utilizar na prática 
os conhecimentos adquiridos em 
sala de aula. “Essa é uma forma 
de prática acadêmica que tem 
alcançado excelentes resultados 
no curso de Administração”, des-
taca Prete.

Curso de Administração
realizou 3ª Feira de Negócios

Alunos do curso do Campus Fernandópolis apresentaram diversos
projetos de inovação tecnológica no Shopping Center

O CRAS Bem Viver realizou 
na última segunda-feira, 20, no 
Salão Recanto do Tamburí, o 
evento “Integralidade da aten-
ção à maternidade”, em alusão ao 
‘Dia das Mães’. Na oportunidade 
houve uma apresentação artística 
do Projeto ‘Os Sonhadores’ e do 
Coral Estilizado do CRAS e ‘Lar 

São Vicente de Paulo’.
O objetivo foi de proporcionar 

espaços de vivências coletivas e 
intergeracionalidade e favorecer 
a integração e o protagonismo 
dos Grupos do Serviço de Con-
vivência e Fortalecimento de 
Vínculos Idosos (SCFVI), do 
Serviço de Convivência e For-

talecimento de Vínculos para 
Jovens e Adultos, do Serviço de 
Proteção Social Básica no Domi-
cílio para Pessoa Idosa e Pessoa 
com Deficiência e dos Grupos 
do Serviço de Proteção e Atendi-
mento Integral à Família (PAIF). 

O vice-prefeito e secretário 
municipal de Assistência Social 

e Cidadania Gustavo Pinato elo-
giou a iniciativa. “Além de esta-
belecer uma interação maior en-
tre as famílias, atividades como 
essa conscientizam e educam, 
e por isso são tão importantes”, 
disse Pinato. FONTE: Secre-
taria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania

CRAS Bem Viver realiza evento ‘Integralidade da atenção à maternidade’

Objetivo foi proporcionar espaços de vivências coletivas e intergeracionalidade favorecendo a integração e o protagonismo

A Secretaria da Saúde infor-
ma que mais de 1 milhão de 
crianças e 164 mil gestantes 
precisam comparecer aos pos-
tos de saúde para se vacinar 
contra gripe, de modo que o 
Estado atinja a cobertura vaci-
nal de 90% entre os grupos do 
público-alvo. Por isso, nessa 
reta final da campanha, a pas-
ta convoca pessoas ainda não 
imunizadas para que tomem as 
doses até o dia 31 de maio, data 
prevista para encerramento.

Os dados informados pelos 
municípios paulistas mostram 
que o Governo Paulista já va-
cinou mais de 7,6 milhões de 
pessoas contra a gripe, total que 
inclui 1,6 milhão de grávidas e 
241,7 mil crianças com idade 
entre 1 e 6 anos incompletos. Os 
dados representam cobertura 
vacinal de 54% e 53%, respec-
tivamente.

O público-alvo totaliza 13,2 
milhões de paulistas e a meta é 

vacinar no mínimo 12,1 milhões. 
Considerando todos os grupos, 
para atingir a meta de imunizar 
90% do público-alvo, é necessá-
rio que pelo menos 4,4 milhões 
procurem a vacina contra o vírus 
Influenza até o fim da próxima 
semana.

BALANÇO
A campanha foi iniciada em 

10 de abril e, desde então, tam-
bém foram imunizadas 61,5 mil 
puérperas (83%), 3,2 milhões de 
idosos (67%), 4,5 mil indígenas 
(85%), 671 mil profissionais de 
saúde (49%), 236,7 mil profes-
sores (57%), entre outros.

“É de extrema importância que 
todos os grupos prioritários com-
pareçam aos postos de saúde para 
imunização. Fazemos um apelo 
especial aos pais e responsáveis 
para que levem os pequenos aos 
postos, e às grávidas, para que ga-
rantam sua proteção e a do bebê. 
A vacinação evita complicações 
futuras como pneumonias”, res-

A população que faz parte 
do público-alvo da Campanha 
Nacional de Vacinação Contra 
influenza deve ficar atenta e 
procurar as unidades de saúde 
de Fernandópolis o mais rápido 
possível.

Devem receber a dose crian-
ças com idade entre seis meses e 
menores de seis anos; grávidas 
em qualquer período gestacio-
nal; puérperas (até 45 dias após 
o parto); trabalhadores da saúde; 
povos indígenas; idosos; pro-
fessores de escolas públicas e 
privadas; pessoas com comorbi-
dades e outras condições clínicas 
especiais (com prescrição médi-
ca); policiais; adolescentes e jo-
vens de 12 a 21 anos sob medidas 
socioeducativas; funcionários 
do sistema prisional e pessoas 
privadas de liberdade.

Todos os interessados devem 
procurar as unidades de saúde 
de Fernandópolis e Brasitânia, 

Campanha de vacinação contra a
gripe segue por mais uma semana

segunda a sexta-feira, das 8h 
até antes das 17h até dia 31 de 
maio. Neste ano, a vacina dispo-
nibilizada pelo Governo Federal 

protege os grupos prioritários 
contra os três subtipos do vírus da 
gripe Influenza A: H1N1, H3N2 
e influenza B. A vacina contra 

influenza é segura e uma das me-
didas mais eficazes de prevenção 
a complicações e casos graves 
de gripe.

Vacina da gripe: 1 milhão de crianças ainda devem se imunizar em SP

salta o secretário de Estado da 
Saúde, José Henrique Germann.

“A vacina não provoca gripe 
em quem tomar a dose, pois é 
composta apenas de fragmentos 
do vírus que causam a devida 
proteção, mas são incapazes de 
causar a doença”, completa.

De acordo com recomenda-
ção da Organização Mundial de 
Saúde (OMS), a dose de 2019 

prevenirá a população-alvo con-
tra o vírus Influenza dos tipos A 
(H1N1), A (H3N2) e B.

A vacina contra gripe é pro-
duzida pelo Instituto Butantan, 
unidade vinculada à Secretaria 
de Estado da Saúde, que, neste 
ano, disponibilizou 64 milhões 
de doses ao Ministério da Saúde 
para a realização da campanha 
em todo o Brasil.
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No último ano, 63% dos aten-
dimentos às vítimas de acidente 
de trânsito na Rede foram para 
motociclistas. Do total de víti-
mas, 80% são homens, com mé-
dia de 40 anos e 45% das vítimas 
sofreram amputação

No mês em que o Movimento 
Maio Amarelo chama a atenção 
da sociedade para o alto índice 
de mortes e feridos no trânsito 
em todo o mundo, o Serviço de 
Reabilitação Lucy Montoro Fer-
nandópolis alerta que em 2018, 
63% dos atendimentos às víti-
mas de acidente de trânsito na 
Rede foram para motociclistas 
e 37% das vítimas de acidente 
de carro (motorista ou passagei-
ro). No total, 80% são homens, 
com média de 40 anos e 45% das 
vítimas sofreram amputação. O 
levantamento aponta ainda que 
22% sofreram lesão medular (pa-

raplegia ou tetraplegia) e 33% 
lesão encefálica.

Segundo o diretor e médico fi-
siatra do Serviço de Reabilitação 
Lucy Montoro Fernandópolis, 
Flavio Benez, as vítimas de aci-
dentes de trânsito passam por um 
longo processo de reabilitação e 
podem ter sequelas para a vida 
toda. “As consequências não são 
apenas para o acidentado. Muitas 
vezes, a deficiência severa pede 
que alguém da família se dedi-
que à vítima por tempo integral”, 
completa o especialista.

O Serviço de Reabilitação 
Lucy Montoro Fernandópolis 
recebe pacientes de Santa Fé 
do Sul, Jales e Fernandópolis. 
A unidade atende casos de le-
sões medulares, amputações e 
má-formação, lesões encefálicas 
do adulto (LEA), traumatismo 
craniano e acidente vascular en-

cefálico, paralisia cerebral e dor 
incapacitante.

Os interessados em receber 
tratamento no Serviço, localizado 
na Avenida Milton Terra Verde, 
451 - Jardim America, Fernandó-
polis, devem ser encaminhados 
pelo serviço médico de uma uni-
dade pública de saúde. 

Criada em 2008, a Rede de Re-
abilitação Lucy Montoro conta 
atualmente com 19 unidades 
em funcionamento que realizam 
mais de 100 mil atendimentos por 
mês. Referência em reabilitação 
para pessoas com deficiência e 
doenças incapacitantes, o atendi-
mento é realizado por uma equipe 
multidisciplinar, composta por 
médicos fisiatras, enfermeiros, 
fisioterapeutas, psicólogos, tera-
peutas ocupacionais, fonoaudió-
logos, assistentes sociais e outros 
profissionais especializados.

Rede Lucy Montoro de Fernandópolis traz
dados alarmantes sobre acidentes de trânsito

Dois homens, com mandado 
de prisão expedido pela Justiça, 
foram presos na quarta-feira, 22, 
durante patrulhamento da Policia 
Militar em Mira Estrela, região 
de Fernandópolis. A primeira pri-
são aconteceu na rua Manoel Es-
trela. F.G.O., no início da tarde. 

A segunda prisão aconteceu em 
uma propriedade rural. A.C.B.da 
S., foi condenado a 11 anos e três 
meses de prisão pelo crime de 
Estupro de Vulnerável quando 

morava em Macedônia, há pou-
cos quilômetros de Mira Estrela. 

Ao perceber a presença da via-
tura, tentou se esconder em um 
canavial, mas acabou rendido 
pelos policiais militares.  Os dois 
foram conduzidos ao Posto da 
PM de Mira Estrela e posterior-
mente encaminhados a Fernan-
dópolis, onde foram levados a 
uma Cadeia Pública na região.  
Trabalharam nas prisões o sar-
gento Ferreira e o cabo Ribeiro. 

Dois procurados pela Justiça são 
presos pela PM em Mira Estrela

DISE  prende dois homens e uma 
mulher por tráfico em Magda

Comerciante de Jales é preso por 
suposto furto de energia elétrica

A DISE de Votuporanga pren-
deu na tarde de quinta-feira, 23, 
dois homens e uma mulher por 
tráfico de drogas e associação 
para o tráfico de drogas na cidade 
de Magda.

Os irmãos de 33 e 34 anos e a 
esposa de um deles, de 32 anos, 
já vinham sendo investigados 
pelos crimes de tráfico de drogas 
e associação ao tráfico, havia al-
gum tempo.

Policiais da DISE se desloca-
ram para Magda para dar cum-
primento a mandados de busca 
e apreensão expedidos pela Vara 
Criminal da Comarca de Nhan-
deara.

Durante a ação foram apre-

endidos aproximadamente 255 
gramas de maconha, que depois 
de fracionados, renderiam em 
torno de 85 porções para a ven-
da a usuários da droga. Também 
foram apreendidos uma balança 
de precisão, uma tábua com res-
quícios de maconha, uma faca 
também com resquícios da droga, 
um simulacro de arma de fogo 
e dinheiro da venda de drogas.

Os três foram encaminhados 
para a sede da DISE em Votupo-
ranga onde foram autuados pelos 
crimes de tráfico de drogas e as-
sociação para o tráfico de drogas 
e encaminhados para cadeias da 
região onde ficarão à disposição 
da Justiça.

Para o juiz Marcelo Bonavo-
lontá, a prisão em flagrante não 
poderia ser feita com base apenas 
em eventual relatório da Elektro 
ou em declarações de funcioná-
rios da empresa.

Um bem sucedido comerciante 
de Jales, com duas lojas no centro 
da cidade, foi preso em flagrante 
na semana passada, sob a acu-
sação de estar furtando energia 
elétrica, através de um “gato”. A 
autoria da acusação é da Elektro 
Ltda. O comerciante já foi colo-

cado em liberdade provisória pela 
Justiça, que julgou – acertada-
mente, não haver, em princípio, 
provas suficientes para justificar 
a prisão em flagrante. Segundo o 
magistrado, a prisão em flagrante 
precisaria estar sustentada por 
laudo de constatação feito por 
perito oficial, comprovando a 
fraude. Além disso, a Elektro 
não apresentou nenhum estudo 
sobre a quantidade ou o valor da 
energia elétrica que teria sido 
subtraída.

A pedido do Ministério Pú-
blico Federal, a Justiça Federal 
determinou a indisponibilidade 
de R$ 289,4 mil do ex-prefeito 
de Estrela D’Oeste (SP) Pedro 
Itiro Koyanagi e da ex-gestora 
de assistência social do municí-
pio Michele Cristina Raimundo 
Inácio. Eles são alvo de uma ação 
de improbidade administrativa 
ajuizada pelo MPF por firma-
rem contratos irregulares em 
2015 e 2016, durante a gestão 
de Itiro. A cifra corresponde ao 
total gasto com as contratações 
e foi bloqueada para a garantia de 
ressarcimento caso os réus sejam 
condenados ao final do processo.

Os pagamentos foram feitos 
com recursos federais destinados 
à execução de serviços no Cen-
tro de Referência de Assistência 
Social (Cras) de Estrela D’Oeste. 
Ao todo, a prefeitura assinou 24 
contratos com diferentes pres-
tadores nos dois últimos anos da 
gestão de Itiro para a realização 
de cursos, palestras, oficinas e 
outras atividades na unidade. To-
dos foram firmados com dispen-
sa informal de licitação, alguns 
deles acima do valor legalmente 
permitido para a contratação di-
reta (de até R$ 8 mil).

Em 2015, por exemplo, uma 
assessora de Michele não teve 
concorrentes ao ser escolhida para 

Após ação do Ministério Público Federal  em Jales,
ex-prefeito de Estrela d´Oeste tem bens bloqueados

ministrar palestras e oficinas no 
Cras por R$ 43,7 mil. No mesmo 
ano, a irmã da ex-gestora recebeu 
R$ 20,9 mil sem licitação para 
realizar cursos de corte de cabelo e 
costura na unidade. Ambas seriam 
novamente contratadas em 2016: 
a primeira foi destinatária de mais 
R$ 22 mil, e a segunda, de R$ 1,5 
mil para a promoção das mesmas 
atividades.

Em depoimento durante as in-
vestigações, Pedro Itiro admitiu a 
inexistência de processos admi-
nistrativos que oficializassem a 
dispensa das licitações, exigidos 
mesmo para contratos com valor 

inferior a R$ 8 mil. O ex-prefeito 
chegou a considerar de pequena 
relevância a quantia total gasta 
com os serviços e afirmou não ser 
praxe, ao longo de sua gestão, a 
formalização dos procedimentos 
para a contratação direta. Tam-
bém ouvida, Michele defendeu 
as contratações – feitas, segundo 
ela, com base em critérios técni-
cos –, mas confirmou a falta de 
concorrência na seleção.

O MPF destaca que as irre-
gularidades não se limitam à 
forma como as licitações foram 
dispensadas. “Tais contratações 
tiveram por finalidade a execução 

de serviços contínuos e perma-
nentes no Centro de Referência 
de Assistência Social do muni-
cípio, implicando indevida ter-
ceirização de mão de obra, com 
burla à exigência constitucional 
do concurso público”, diz a Pro-
curadoria da República em Jales 
na ação.

Pedro Itiro e Michele Inácio 
constam ainda de uma denúncia 
do MPF pelas irregularidades 
apuradas. Caso a Justiça aceite a 
inicial, o ex-prefeito e a ex-ges-
tora também responderão pelos 
ilícitos na esfera criminal.

(fonte: Portal MPF)

Uma moradora do bairro “JA-
C-B”, em Jales,  está recorrendo 
à Justiça com uma ação de obri-
gação de fazer com pedido de 
indenização contra a Prefeitura 
de Jales e o Departamento de 
Estradas e Rodagem do Estado 
de São Paulo (DER).

A moradora, que reside em 
uma rua próxima à marginal que 
acompanha a Rodovia “Jarbas de 
Moraes” reclama que, toda vez 
que há a ocorrência de uma chuva 
mais intensa, as galerias da mar-
ginal transbordam ocasionando 
alagamentos que invadem sua 
casa, causando a deterioração 
de móveis e utensílios, atém de 
danos à estrutura do imóvel.

O problema, segundo ela, não 
é novo e já dura mais de 20 anos. 
A moradora conta que, em certa 

ocasião, após perder boa parte de 
seus móveis, teve que se mudar 
com a filha de apenas 01 ano para 
o prédio do Centro Comunitário 
do JACB, onde permaneceu em 
situação crítica, por quase três 
meses.

Neste ano de 2019, a casa foi 
novamente invadida, o que a está 
levando a procurar a Justiça com 
um pedido para que a Prefeitura e 
o DER sejam obrigados a realizar 
obras para evitar novas enchentes 
e enxurradas. Ela está pedindo, 
também, uma indenização no 
valor de R$ 8,2 mil, alegando que 
“cansei de esperar por providên-
cias práticas do poder público, 
capitaneado nos últimos 20 anos 
por políticos que nada fizeram 
para resolver nossos problemas 
com alagamentos”.

Moradora de Jales quer ser indenizada por inundações
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PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Abril

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM SERVIÇOS
PREVISÃO

ATUALIZADA
( a )

ATÉ BIMESTRE
( b )

%
( b/a )

RECEITAS REALIZADAS

PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO

INICIAL

729.000,00 166.436,46 22,83729.000,00RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)
150.000,00 10.681,39 7,12150.000,00  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU
150.000,00 34.458,80 22,97150.000,00  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI
150.000,00 25.010,30 16,67150.000,00  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
261.000,00 90.865,40 34,81261.000,00  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

0,00 0,00 0,000,00  Imposto Territorial Rural - ITR
2.000,00 9,56 0,482.000,00  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos

11.000,00 4.473,89 40,6711.000,00  Dívida Ativa dos Impostos
5.000,00 937,12 18,745.000,00  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa

13.710.000,00 5.129.745,49 37,4213.710.000,00RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
8.300.000,00 2.984.530,58 35,968.300.000,00  Cota-Parte FPM

9.000,00 2.004,99 22,289.000,00  Cota-Parte ITR
350.000,00 269.533,72 77,01350.000,00  Cota-Parte IPVA

5.000.000,00 1.860.152,52 37,205.000.000,00  Cota-Parte ICMS
29.000,00 13.523,68 46,6329.000,00  Cota-Parte IPI-Exportação
22.000,00 0,00 0,0022.000,00  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
22.000,00 0,00 0,0022.000,00    Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,000,00    Outras
14.439.000,00 5.296.181,95 36,6814.439.000,00TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS

DE SAÚDE (III) = I + II
FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.89], PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA Portaria Nº 495 de 2017

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO

ATUALIZADA
( c )

ATÉ BIMESTRE
( d )

%
( d/c ) x 100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

INICIAL

768.680,00 190.608,64 24,80768.680,00TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
758.680,00 172.230,64 22,70758.680,00  Provenientes da União
10.000,00 18.378,00 183,7810.000,00  Provenientes dos Estados

0,00 0,00 0,000,00  Provenientes de Outros Municípios
0,00 0,00 0,000,00  Outras Receitas do SUS
0,00 0,00 0,000,00TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
0,00 0,00 0,000,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
0,00 0,00 0,000,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

768.680,00 190.608,64 24,80768.680,00TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

DESPESAS COM SAÚDE
DESPESAS EMPENHADAS

ATÉ BIMESTRE
( f )

ATÉ BIMESTRE
( g )

%
( g/e ) x 100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA %
( f/e ) x 100

INICIAL
DOTAÇÃO

( e )(Por Grupo de Natureza da Despesa)

INSCRITOS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

3.609.340,00 1.417.546,63 39,273.377.640,00 65,462.362.573,77 0,00DESPESAS CORRENTES
1.800.140,00 793.580,27 44,081.936.440,00 44,08793.580,27 0,00  Pessoal e Encargos Sociais

0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Juros e Encargos da Dívida)
1.809.200,00 623.966,36 34,491.441.200,00 86,721.568.993,50 0,00  Outras Despesas Correntes

422.843,00 343.809,96 81,3144.000,00 84,60357.709,96 0,00DESPESAS DE CAPITAL
422.843,00 343.809,96 81,3144.000,00 84,60357.709,96 0,00  Investimentos

0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Amortização da Dívida

4.032.183,00 1.761.356,59 43,683.421.640,00 67,462.720.283,73 0,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Abril

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ BIMESTRE

( h )
ATÉ BIMESTRE

( i )
%

( i/IVg ) x

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA %INICIAL
DOTAÇÃO INSCRITOS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO
( h/IVf ) x 

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00
0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE

AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
0,00

816.300,00 258.812,54 14,69478.800,00 507.583,53 0,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 18,66
650.300,00 222.853,99 12,65473.800,00 425.703,33 0,00  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 15,65

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00  Recursos de Operações de Crédito 0,00
166.000,00 35.958,55 2,045.000,00 81.880,20 0,00  Outros Recursos 3,01
31.200,00 17.740,72 1,0131.200,00 17.740,72 0,00OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,65

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA

0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00

847.500,00 276.553,26 15,70510.000,00 525.324,25 0,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V) 19,31
3.184.683,00 1.484.803,33 84,302.911.640,00 2.194.959,48 0,00TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS

DE SAÚDE (VI) = (IV - V)
80,69

28,04PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI(i) / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL

690.376,04VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VI(i) - (15 x IIIb)/100]

EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
A PAGAR

PARCELA
CANCELADOS/

PRESCRITOS
INSCRITOS PAGOS

INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Inscritos em 2016 0,40 0,00 0,00 0,400,40
Total 0,40 0,00 0,00 0,400,40

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA 

Despesas custeadas
Saldo Final

A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS

Saldo Inicial

FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

(Não Aplicado)
no exercício de

referência
(j)

CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em.. 0,00 0,000,00
TOTAL(VIII) 0,00 0,000,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM

Despesas custeadas
Saldo Final

CUMPRIDO
RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO

Saldo Inicial

EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

(Não Aplicado)
no exercício de

referência
(k)

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

Diferença de limite não cumprido em.. 0,00 0,00 0,00
TOTAL(IX) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE
DESPESAS EMPENHADAS

ATÉ BIMESTRE
( l )

ATÉ BIMESTRE
( m )

%
( m/total ) x

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA %
( l/total ) x

INICIAL
DOTAÇÃO

(Por Subfunção)

INSCRITOS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

100 100
3.979.183,00 1.760.421,03 99,953.360.640,00 99,832.715.791,44 0,00Atenção Básica

14.000,00 413,69 0,0214.000,00 0,02413,69 0,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00Suporte Profilático e Terapêutico

34.000,00 521,87 0,0342.000,00 0,154.078,60 0,00Vigilância Sanitária
5.000,00 0,00 0,005.000,00 0,000,00 0,00Vigilância Epidemiológica

0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00Alimentação e Nutrição
0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00Outras Subfunções

4.032.183,00 1.761.356,59 100,003.421.640,00 100,002.720.283,73 0,00TOTAL
1) Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2) O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3) O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4) Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
5) Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
6) No último bimestre, será utilizada a fórmula [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100].

PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Abril

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1
7) Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

ATOS OFICIAIS

Prefeitura do Município de Mira Estrela-SP

Fernandópolis participará da 
23ª edição do JORI (Jogos Re-
gionais dos Idosos) que neste 
ano será sediado na cidade de 
Santa Fé do Sul, entre os dias 28 
de maio e 2 de junho. Os treinos 
já são intensos para a compe-
tição.

O município será representado 
em 15 modalidades: Atletismo 
masculino, Bocha misto, Buraco 
feminino, Damas masculino, Da-
mas feminino, Dominó feminino, 

Malha misto, Natação C femi-
nino, Tênis A masculino, Tênis 
de mesa B feminino, Tênis de 
mesa B masculino,Truco misto, 
Voleibol adaptado A feminino, 
Voleibol adaptado A masculino 
e Xadrez masculino.

O grupo de Fernandópolis será 
composto por 63 atletas mais10 
profissionais da comissão téc-
nica. Além dos times formados 
pela própria Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer, ainda vão 

representar o município atletas 
da Unati (Universidade Aberta 
da Terceira Idade) e Cras (Cen-
tros de Referência de Assistência 
Social).

Em 2018, Fernandópolis con-
quistou a 12ª posição no JORI 
realizado de 23 a 28 de janeiro 
na cidade de Andradina. As me-
dalhas deram ao município 9,5 
pontos no feminino e 18 no mas-
culino, totalizando 27,5 pontos, o 
que garantiu o 12° lugar.

Fernandópolis se prepara para o JORI 2019

Competição será de 28 de maio a 2 de junho, na cidade de Santa Fé do Sul



[---------                w w w . j o r n a l d o i n t e r i o r  . c o m . b r                 ---------]
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PAULINHO

(17) 3462-3191
DA ÁGUAJORNAL DO INTERIOR

www.jornaldointerior.com.br

EVENTO

(Giovanna Simioli)
Os dois primeiros dias da Expo 

Fernandópolis 2019 foram mar-
cados pelo sucesso de público. 
Milhares de pessoas passaram 
pela Arena Crystal para assistir o 
Rodeio Caça Talentos e também 
aos shows das duplas Matheus & 
Kauan e Jads & Jadson.

“Sucesso total! Assim pode-
mos definir esses dois primeiros 
dias de festa. O público compa-
receu, lotou todos os espaços da 
festa e curtiu todas as atrações 
que tiveram portões abertos”, 
comemora Gustavo Sisto, orga-
nizador do evento.

Quarta-feira (22) feriado muni-
cipal em Fernandópolis, o parque 
começou a funcionar às 15h e 
recebeu centenas de famílias que 
vieram trazer seus filhos para se 
divertir. “Foi uma tarde onde as 
crianças puderam aproveitar os 
brinquedos e passear pelo recin-
to com tranquilidade”, revela o 
organizador.

Na quinta-feira à noite a festa 
continua com a abertura e início 
do rodeio profissional a partir das 
20h, às 22h30 show do Gustta-
vo Lima e, em seguida, no Bar-
toshow, show da dupla Netto e 
Henrique. 

Ontem quem subiu ao palco 
é Jorge e Mateus; no sabadão, 
dia 25, Zé Neto e Cristiano pro-
metem um mega show e no dia 
26 será a grande final do rodeio 
(entrada franca).

Após os shows a festa continua 
no Bartoshow da Expo. Ontem 
teve Hugo & Guilherme e no sa-
badão, dia 25, tem show do Bru-
ninho e Davi, Larissa Law e o 
melhor do funk com Bob e Shunt.

SERVIÇO:  Expo Fernan-
dópolis 2019  21 a 26 de maio  
Arena Crystal – Fernandópolis/
SP  www.expofernandopolis.
com.br

Dezenas de milhares de 
pessoas lotam a Expo 2019

O público lotou a arena e arquibancadas da Arena Crystal para assistir os shows das
duplas Matheus e Kauan e Jads e Jadson e, também, o rodeio Caça Talentos

Fotos: David Moita

Um dos shows mais esperados 
de toda Expo, Gusttavo Lima, 
fez jus ao título de embaixador 
e, pelo segundo ano consecu-
tivo na festa de Fernandópolis 
fez um grande espetáculona  
Arena Crystal completamente 
tomada de fãs. “Foi um show 
repleto de sucessos. O público 
cantou todas as músicas e não 
arredou o pé até que ele não 
tocasse todos os hits”, conta 

o organizador, Gustavo Sisto.
Falando em sucessos, o públi-

co foi ao delírio ao som de “Zé 
da Recaída”, “Respeita o nos-
so fim”, “Apelido Carinhoso”, 
“Homem de família”, “Balada”, 
“Abre o portão que eu cheguei”, 
entre tantos outros.

Ontem a festa continuou com 
julgamento dos animais de eli-
te durante todo o dia,a noite o 
rodeio profissional em touros e 

cavalos e às 22h30 show da dupla 
Jorge e Mateus e, em seguida, 
no Bartoshow, show da dupla 
Hugo & Guilherme.  Hoje quem 
sobe ao palco é a dupla Zé Neto e 
Cristiano e no domingo (26) será 
a grande final do rodeio (entra-
da franca). Após o show a festa 
continua no Bartoshow da Expo. 
Amanhã tem show do Bruninho 
e Davi, Larissa Law e o melhor 
do funk com Bob e Shunt.

Show de Gusttavo Lima é recorde de público na Expo 2019

Pelo segundo ano consecutivo, o embaixador fez um show histórico em Fernandópolis
e reuniu dezenas de milhares de pessoas que lotaram a Arena Crystal

ESPORTE

Equipe do Santa Izabel Pedranópolis enfrentará
Incabrás pelas finais da Copa Poly Sport

Aconteceu no sábado, 18, os 
jogos das semifinais da Copa 
Poly Sport de Futebol Society, 
e o que não faltou nas partidas 
foi emoção.

As duas partidas foram 
decididas nos pênaltis, com 
direito a alegrias, vibrações 
e tristezas. A equipe de Pe-
dranópolis/ Santa Izabel en-

frentou a equipe do Bet Certo 
Engerb, onde que no tempo 
normal terminou empatado 
por 2x2 e nos pênaltis Santa 
Izabel / Pedranópolis venceu 
por 1 x 0, com destaque para 
goleiro Daniel que defendeu 
3 cobranças. Para a equipe 
do Santa izabel o destaque 
fica para Jeferson, que fez os 

dois gols no tempo normal.
Em dois jogos extremamente 

equilibrados, as equipes da In-
cabrás/Ubirajara e Santa Izabel/
Pedranópolis, deram mais um 
passo em busca do Título.

A grande final será hoje cam-
po da Sabesp, onde o Pedranó-
polis / Santa Izabel enfrentará 
o Incabrás.



 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO  

 

REFERENTE CONTRATO Nº 03/2016 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
MUNICIPAL DE SÃO JOAO DAS DUAS PONTES 
CONTRATADA: A.D. ASSESSORIA DE SERVIÇOS 
CONTABEIS LTDA-ME 
OBJETO:  SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA PREVIDENCIÁRIA 
PERANTE O MINISTÉRIO DA PREVIDENCIA 
VALOR ANUAL: R$ 23.999,40(VINTE E TRES MIL, 
NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS). 
VIGENCIA: 06/05/2019 A 06/05/2020 
DOTAÇAO: 0301-09.272.0112.2061-339039- OUTRO 
SERVIÇOS TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA 
DATA ASSINATURA: 03/05/2019 
JOSE CLAUDIO CAGNIN SIQUEIRA- DIRETOR 
PRESIDENTE 
 
 
 

Rua ARNALDO R. NETO nº331 – Centro –  São João das Duas Pontes – SP 
CNPJ  07.910.175/0001- 85 -– CEP 15640-000 - Tel: 3481-1507   email- ipremduaspontes@gmail.com 

 

 

 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1410, DE 07 DE MAIO DE 2019, DO
PROJETO DE LEI Nº 16 /2019 -DE 30 DE ABRIL DE 2.019, QUE:

Dispõe da concessão de “vale alimentação” aos servidores municipais lotados em exercício no cargo de “motorista do setor da 
saúde” e dá outras providências.

A Mesa da Câmara Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas, FAZ SABER, que a 
Câmara Municipal, em Sessão Ordinária, realizada no dia 06 de maio de 2019, aprovou e ela Decreta a seguinte Lei:-

Artigo 1º - Fica concedido aos servires públicos municipais de Macedônia, lotados e em exercício de cargo de “motorista do setor da 
saúde”, um “vale alimentação” no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, que será pago juntamente com os vencimentos mensais.

Parágrafo 1º - Por se tratar de “vale alimentação”, não incidirá qualquer desconto previdenciário ou tributário.
Parágrafo 2º - Somente terá direito ao benefício concedido o servidor que estiver em plena atividade, ou seja, não terá direito nos períodos 

de férias, licenças ou qualquer outro tipo de afastamento.
Artigo 2º - Esta Lei será regulamentada quando as distâncias das viagens, duração, datas de reajustes do valor mencionado no artigo 

primeiro, e, outros critérios a serem estabelecidos quanto a aplicação da mesma.
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do Setor da Saúde, constante do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário, e, incluídas nos orçamentos futuros.
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.. 
Câmara Municipal de Macedônia, 07 de maio de 2019.

Lucimara Alves dos Santos Leal
Presidente da Câmara Municipal

Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de acesso ao público nesta Câmara Municipal, na data supra.
Monique Silva Hiraki

1ª Secretária da Câmara Municipal
------------------------------------------------------------------------------------------------

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1409, DE 07 DE MAIO DE 2019, DO
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06 /2019 -DE 26 DE ABRIL DE 2.019, QUE:

Dispõe da criação de cargo junto ao Setor Jurídico da Prefeitura Municipal de Macedônia e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas, FAZ SABER, que a 

Câmara Municipal, em Sessão Ordinária, realizada no dia 06 de maio de 2019, aprovou e ela Decreta a seguinte Lei:-
Artigo 1º - Fica criado o cargo abaixo relacionado junto ao Setor Jurídico da Prefeitura Municipal de Macedônia, a saber: 

ANEXO I
QUADRO DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO GERAL – QPAG

TABELA I – PROVIMENTO EFETIVO

Quantidade Denominação 
do Cargo

Referência
Salarial

Carga Horária
Semanal (hs)

Setor
Administrativo Requisitos

01 Procurador Ju-
rídico

37 20 Jurídico

Bacharel em Direito, com Registro na OAB/SP, estar 
em gozo dos direitos políticos, quites com o serviço 
militar, bons antecedentes, prática forense na área de 
direito público mínima de três anos (comprovação 
se dará na forma prevista em edital), para atuação 
na prestação de serviços jurídicos em administração 
pública, nas áreas: administrativa, jurídica, tributária, 
trabalhista e legislativa

      
Artigo 2º - O cargo ora criado foi inserido nos Anexos I - QPAG, Tabela I e Anexo VI, que fazem parte integrante desta Lei. 
Artigo 3º.  As despesas referentes ao presente correrão à conta do Orçamento Fiscal vigente, suplementado se necessário. 
Artigo 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Macedônia, 07 maio de 2019.

Lucimara Alves dos Santos Leal
Presidente da Câmara Municipal

Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de acesso ao público nesta Câmara Municipal, na data supra.
Monique Silva Hiraki

1ª Secretária da Câmara Municipal

Fale com a gente!
(17) 99605-5454
contato@jornaldointerior.com.brJi!

ATOS OFICIAIS

Câmara Municipal de Macedônia - SP
CAMARA MUNICIPAL DE MACEDONIA

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

JANEIRO/2019 A ABRIL/2019

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR

Receita Corrente líquida 0,00
Receita Corrente líquida Ajustada 17.486.290,37

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 3,75656.288,32

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6,001.049.177,42

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 5,70996.718,55

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 5,40944.259,68

DÍVIDA CONSOLÍDADA % SOBRE A RCLVALOR

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS % SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,000,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

LUCIMARA ALVES DOS SANTOS LEAL

PRESIDENTE CONTADOR

LAZARO CORREA DA SILVA

RESP CONTROLE INTERNO

WILSON DE SOUZA CABRAL

070.561.948-69 132.355.738-52 060.022.118-02

CIDADES JORNAL DO INTERIOR
[---------                i n f o r m a ç ã o  s é r i a  e  c o m  c r e d i b i l i d a d e                 ---------]

|SÁBADO|
Fernandópolis - sp
25 de Maio de 2019

www.jornaldointerior.coM.br
contato@jornaldointerior.com.br

ATOS OFICIAIS

Prefeitura do Município de Mira Estrela-SP

ESPECIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAI/2018 A ABR/2019

R$ 1RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

MAI/2018 JUL/2018JUN/2018 AGO/2018 SET/2018 OUT/2018 NOV/2018 DEZ/2018 FEV/2019JAN/2019 MAR/2019 ABR/2019
TOTAL (ULTIMOS 12 MESES)

1.058.102,56136.439,58 121.682,39RECEITA TRIBUTÁRIA 156.162,65 51.868,4353.771,2658.890,4656.662,9677.902,92111.146,3469.248,36104.763,61 59.563,60
1.137.924,8340.183,61 39.832,63RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 44.410,08 234.251,49190.380,15155.706,26226.883,9340.796,9641.613,6341.292,9542.227,27 40.345,87

962.299,06-128.916,85 47.663,44RECEITA PATRIMONIAL 157.385,61 24.710,2112.140,2414.341,5330.940,24108.159,60282.384,51154.576,6152.190,32 206.723,60
0,000,00 0,00RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00
0,000,00 0,00RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00
0,000,00 0,00RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

21.573.458,871.904.772,59 1.283.012,23TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 4.085.901,03 1.598.615,281.587.540,801.626.473,411.779.485,801.433.174,171.433.798,901.395.422,261.631.955,97 1.813.306,43
44.833,990,00 0,00OUTRAS RECEITAS CORRENTES -50.338,82 1.725,390,0013.101,30793,300,002.949,4676.565,7137,65 0,00

24.776.619,311.952.478,93 1.492.190,69TOTAL RECEITAS CORRENTES 4.393.520,55 1.911.170,801.843.832,451.868.512,962.094.766,231.660.033,651.871.892,841.737.105,891.831.174,82 2.119.939,50
1.021.420,5840.183,61 39.832,63 Contribuição do Servidor a R.P.P.S 44.410,08 202.400,76162.698,16126.781,54198.837,1240.796,9641.613,6341.292,9542.227,27 40.345,87

0,000,00 0,00 Receitas de Compensação Previdenciária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00
728.761,96-140.615,30 30.366,78 Ganhos com Aplicação Financeira do RPPS 137.329,85 0,000,000,000,0080.687,12256.804,60130.809,4341.146,72 192.232,76

2.784.431,28267.257,17 199.444,75 Dedução da Receita para Formação do FUNDEB 252.141,81 236.977,39230.053,09273.030,48285.891,40207.941,90234.871,07180.308,45219.453,58 197.060,19
4.534.613,82166.825,48 269.644,16TOTAL DEDUÇÕES 433.881,74 439.378,15392.751,25399.812,02484.728,52329.425,98533.289,30352.410,83302.827,57 429.638,82

20.242.005,491.785.653,45 1.222.546,53RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 3.959.638,81 1.471.792,651.451.081,201.468.700,941.610.037,711.330.607,671.338.603,541.384.695,061.528.347,25 1.690.300,68

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.89], PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA Portaria Nº 495 de 2017

ESPECIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAI/2018 A ABR/2019

R$ 1RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

MAI/2018 JUL/2018JUN/2018 AGO/2018 SET/2018 OUT/2018 NOV/2018 DEZ/2018 FEV/2019JAN/2019 MAR/2019 ABR/2019
TOTAL (ULTIMOS 12 MESES)

1.058.102,56136.439,58 121.682,39RECEITA TRIBUTÁRIA 156.162,65 51.868,4353.771,2658.890,4656.662,9677.902,92111.146,3469.248,36104.763,61 59.563,60
1.137.924,8340.183,61 39.832,63RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 44.410,08 234.251,49190.380,15155.706,26226.883,9340.796,9641.613,6341.292,9542.227,27 40.345,87

962.299,06-128.916,85 47.663,44RECEITA PATRIMONIAL 157.385,61 24.710,2112.140,2414.341,5330.940,24108.159,60282.384,51154.576,6152.190,32 206.723,60
0,000,00 0,00RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00
0,000,00 0,00RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00
0,000,00 0,00RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

21.573.458,871.904.772,59 1.283.012,23TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 4.085.901,03 1.598.615,281.587.540,801.626.473,411.779.485,801.433.174,171.433.798,901.395.422,261.631.955,97 1.813.306,43
44.833,990,00 0,00OUTRAS RECEITAS CORRENTES -50.338,82 1.725,390,0013.101,30793,300,002.949,4676.565,7137,65 0,00

24.776.619,311.952.478,93 1.492.190,69TOTAL RECEITAS CORRENTES 4.393.520,55 1.911.170,801.843.832,451.868.512,962.094.766,231.660.033,651.871.892,841.737.105,891.831.174,82 2.119.939,50
1.021.420,5840.183,61 39.832,63 Contribuição do Servidor a R.P.P.S 44.410,08 202.400,76162.698,16126.781,54198.837,1240.796,9641.613,6341.292,9542.227,27 40.345,87

0,000,00 0,00 Receitas de Compensação Previdenciária 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00
728.761,96-140.615,30 30.366,78 Ganhos com Aplicação Financeira do RPPS 137.329,85 0,000,000,000,0080.687,12256.804,60130.809,4341.146,72 192.232,76

2.784.431,28267.257,17 199.444,75 Dedução da Receita para Formação do FUNDEB 252.141,81 236.977,39230.053,09273.030,48285.891,40207.941,90234.871,07180.308,45219.453,58 197.060,19
4.534.613,82166.825,48 269.644,16TOTAL DEDUÇÕES 433.881,74 439.378,15392.751,25399.812,02484.728,52329.425,98533.289,30352.410,83302.827,57 429.638,82

20.242.005,491.785.653,45 1.222.546,53RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 3.959.638,81 1.471.792,651.451.081,201.468.700,941.610.037,711.330.607,671.338.603,541.384.695,061.528.347,25 1.690.300,68

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.89], PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA Portaria Nº 495 de 2017

PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA

RREO – Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

PERIODO: Janeiro a Abril 2019/BIMESTRE  Março - Abril

Em 31 de
Dezembro 2018

Pagos
PODER / ORGÃO

Exercicios
Anteriores

Saldo Em 31 de
Dezembro 2018

Cancelados Saldo

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos
Exercicios
Anteriores

LiquidadosCancelados

e = (a+b) - (c+d)

LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

Pagos

(b)

Saldo
Total

L = (e + k)(a) (c) (d) (f) (g) (h) (i) (j) k = (f+g) - (i+j)

1 of 1

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 11.650,69 570.758,91 129.443,44688.551,66 0,00 25.000,00 0,0012.500,00 16.140,403.640,40 25.000,00 145.583,84
PREFEITURA MUNICIPAL 11.146,02 570.758,91 128.938,77688.551,66 0,00 25.000,00 0,0012.500,00 15.140,4002 2.640,40 25.000,00 144.079,17

ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 14.445,68 242,9014.688,58 0,00 0,00 0,000,00 0,000201 0,00 0,00 242,90
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E SUPRIMENTOS 7.777,10 120.627,18 58.787,75171.637,83 0,00 0,00 0,000,00 0,000202 0,00 0,00 58.787,75
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 38.362,15 902,5539.264,70 0,00 0,00 0,000,00 0,000203 0,00 0,00 902,55
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00 154.554,30 28.429,34182.983,64 0,00 0,00 0,000,00 40,400204 40,40 0,00 28.469,74
EDUCAÇÃO 244,92 76.601,21 14.227,3290.583,61 0,00 0,00 0,000,00 2.600,000205 2.600,00 0,00 16.827,32
SERVIÇOS EDUCACIONAIS 0,00 15,90 0,0015,90 0,00 0,00 0,000,00 0,000206 0,00 0,00 0,00
CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 3.124,00 110.890,91 23.549,91131.316,82 0,00 25.000,00 0,0012.500,00 12.500,000207 0,00 25.000,00 36.049,91
OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 0,00 26.612,58 2.408,5029.021,08 0,00 0,00 0,000,00 0,000208 0,00 0,00 2.408,50
AGRICULTURA 0,00 3.820,03 0,003.820,03 0,00 0,00 0,000,00 0,000209 0,00 0,00 0,00
DESENVOLVIMENTO E MANUT. DO MEIO AMBIENTE 0,00 24.828,97 390,5025.219,47 0,00 0,00 0,000,00 0,000211 0,00 0,00 390,50

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 504,67 0,00 504,670,00 0,00 0,00 0,000,00 1.000,0003 1.000,00 0,00 1.504,67
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 504,67 0,00 504,670,00 0,00 0,00 0,000,00 1.000,000301 1.000,00 0,00 1.504,67

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 274.247,23 136,75274.383,98 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 136,75
PREFEITURA MUNICIPAL 0,00 274.247,23 136,75274.383,98 0,00 0,00 0,000,00 0,0002 0,00 0,00 136,75
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0003 0,00 0,00 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 11.650,69 845.006,14 129.580,19962.935,64 0,00 25.000,00 0,0012.500,00 16.140,403.640,40 25.000,00 145.720,59

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.89], PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA Portaria Nº 495 de 2017

PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA

RREO – Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

PERIODO: Janeiro a Abril 2019/BIMESTRE  Março - Abril

Em 31 de
Dezembro 2018

Pagos
PODER / ORGÃO

Exercicios
Anteriores

Saldo Em 31 de
Dezembro 2018

Cancelados Saldo

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos
Exercicios
Anteriores

LiquidadosCancelados

e = (a+b) - (c+d)

LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

Pagos

(b)

Saldo
Total

L = (e + k)(a) (c) (d) (f) (g) (h) (i) (j) k = (f+g) - (i+j)

1 of 1

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 11.650,69 570.758,91 129.443,44688.551,66 0,00 25.000,00 0,0012.500,00 16.140,403.640,40 25.000,00 145.583,84
PREFEITURA MUNICIPAL 11.146,02 570.758,91 128.938,77688.551,66 0,00 25.000,00 0,0012.500,00 15.140,4002 2.640,40 25.000,00 144.079,17

ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00 14.445,68 242,9014.688,58 0,00 0,00 0,000,00 0,000201 0,00 0,00 242,90
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E SUPRIMENTOS 7.777,10 120.627,18 58.787,75171.637,83 0,00 0,00 0,000,00 0,000202 0,00 0,00 58.787,75
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 38.362,15 902,5539.264,70 0,00 0,00 0,000,00 0,000203 0,00 0,00 902,55
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00 154.554,30 28.429,34182.983,64 0,00 0,00 0,000,00 40,400204 40,40 0,00 28.469,74
EDUCAÇÃO 244,92 76.601,21 14.227,3290.583,61 0,00 0,00 0,000,00 2.600,000205 2.600,00 0,00 16.827,32
SERVIÇOS EDUCACIONAIS 0,00 15,90 0,0015,90 0,00 0,00 0,000,00 0,000206 0,00 0,00 0,00
CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 3.124,00 110.890,91 23.549,91131.316,82 0,00 25.000,00 0,0012.500,00 12.500,000207 0,00 25.000,00 36.049,91
OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 0,00 26.612,58 2.408,5029.021,08 0,00 0,00 0,000,00 0,000208 0,00 0,00 2.408,50
AGRICULTURA 0,00 3.820,03 0,003.820,03 0,00 0,00 0,000,00 0,000209 0,00 0,00 0,00
DESENVOLVIMENTO E MANUT. DO MEIO AMBIENTE 0,00 24.828,97 390,5025.219,47 0,00 0,00 0,000,00 0,000211 0,00 0,00 390,50

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 504,67 0,00 504,670,00 0,00 0,00 0,000,00 1.000,0003 1.000,00 0,00 1.504,67
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 504,67 0,00 504,670,00 0,00 0,00 0,000,00 1.000,000301 1.000,00 0,00 1.504,67

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 274.247,23 136,75274.383,98 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 136,75
PREFEITURA MUNICIPAL 0,00 274.247,23 136,75274.383,98 0,00 0,00 0,000,00 0,0002 0,00 0,00 136,75
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0003 0,00 0,00 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 11.650,69 845.006,14 129.580,19962.935,64 0,00 25.000,00 0,0012.500,00 16.140,403.640,40 25.000,00 145.720,59

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.89], PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA Portaria Nº 495 de 2017
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R$ 1

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

PERIODO: Janeiro a Abril 2019/BIMESTRE  Março - Abril
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Page 1 of 3

PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA

RREO – Anexo 6 (LDB, Art. 72)

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS (a)

Jan a Abr/2019

RECEITAS CORRENTES (I) 18.413.000,00 6.692.330,08
  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 821.000,00 221.193,11
    IPTU 165.000,00 16.094,11
    ISS 153.000,00 25.018,15
    ITBI 150.000,00 34.458,80
    IRRF 261.000,00 90.865,40
    Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 92.000,00 54.756,65
  Contribuições 486.000,00 807.221,83
  Receita Patrimonial 214.500,00 82.132,22
    Aplicações Financeiras (II) 54.000,00 29.300,33
    Outras Receitas Patrimoniais 160.500,00 52.831,89
  Transferências Correntes 16.845.700,00 5.566.162,93
    Cota Parte do FPM 7.320.000,00 2.387.624,54
    Cota Parte do ICMS 4.000.000,00 1.488.122,06
    Cota Parte do IPVA 280.000,00 215.623,61
    Cota Parte do ITR 7.200,00 1.604,01
    Transferências da LC 87/1996 17.600,00 0,00
    Transferências da LC 61/1989 23.200,00 10.818,91
    Transferencias do FUNDEB 1.670.000,00 578.942,19
    Outras Transferências Correntes 3.527.700,00 883.427,61
  Demais Receitas Correntes 45.800,00 15.619,99
    Outras Receitas Financeiras (III) 31.800,00 0,00
    Receitas Correntes Restantes 14.000,00 15.619,99
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = I - II - III 18.327.200,00 6.663.029,75
RECEITAS DE CAPITAL (V) 512.000,00 469.012,59
  Operações de Crédito (VI) 0,00 0,00
  Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00
  Alienação de Bens 2.000,00 0,00
    Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00
    Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00
    Outras Alienações de Bens 2.000,00 0,00
  Transferências de Capital 510.000,00 469.012,59
    Convênios 510.000,00 469.012,59
    Outras Transferências de Capital 0,00 0,00
  Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI)=(V-VI-VII-VIII-IX-X) 512.000,00 469.012,59
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(XII)=(IV+XI) 18.839.200,00 7.132.042,34

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.89], PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA Portaria Nº 495 de 2017
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA

RREO – Anexo 6 (LDB, Art. 72)

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS

PAGOS (c)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOSEMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b) LIQUIDADOS

DESPESAS CORRENTES (XIII) 18.126.890,09 9.058.408,93 5.890.677,25 545.004,06 25.000,00 12.500,004.439.914,41
  Pessoal e Encargos Sociais 10.739.420,00 3.364.687,32 3.364.687,32 44.114,97 0,00 0,002.645.232,47
  Juros e Encargos da Dívida (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
  Outras Despesas Correntes 7.387.470,09 5.693.721,61 2.525.989,93 500.889,09 25.000,00 12.500,001.794.681,94
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII-XIV) 18.126.890,09 9.058.408,93 5.890.677,25 545.004,06 25.000,00 12.500,004.439.914,41
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 3.376.159,07 2.972.028,25 799.392,31 25.754,85 0,00 0,00581.476,88
  Investimentos 3.207.159,07 2.877.185,60 776.549,66 25.754,85 0,00 0,00558.634,23
  Inversões Financeiras 73.000,00 72.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Aquisição de Título de Capital já Integralizado(XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Aquisição de Título de Crédito(XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Demais Inversões Financeiras 72.000,00 72.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
  Amortização da Dívida (XX) 96.000,00 22.842,65 22.842,65 0,00 0,00 0,0022.842,65
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI)=(XVI-XVII-XVIII-XIX-XX) 3.279.159,07 2.949.185,60 776.549,66 25.754,85 0,00 0,00558.634,23
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 521.218,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII)=(XV+XXI+XXII) 21.927.267,20 12.007.594,53 6.667.226,91 570.758,91 25.000,00 12.500,004.998.548,64
RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV)=(XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)) 1.550.234,79

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência -130.000,00

JUROS NOMINAIS
VALOR INCORRIDO

Jan a Abr/2019

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV) 0,00
JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI) 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 1.550.234,79

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 100.000,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.89], PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA Portaria Nº 495 de 2017
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RREO – Anexo 6 (LDB, Art. 72)

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL SALDO

Em 31/Dez/2018 (a) Jan a Abr/2019 (b)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 0,00 0,00
DEDUÇÕES (XXIX) 10.588.360,96 20.305.937,38
  Disponibilidade de Caixa 10.588.360,96 20.305.937,38
    Disponibilidade de Caixa Bruta 11.562.947,29 20.448.017,57
    (-)Restos a Pagar Processados (XXX) 974.586,33 142.080,19
  Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -10.588.360,96 -20.305.937,38
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 9.717.576,42

AJUSTE METODOLÓGICO Jan a Abr/2019

VARIAÇÃO DO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 832.506,14
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTESS (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL  (XXXV) 0,00
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00
OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI - XXXVII) 8.885.070,28
RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 8.885.070,28

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 85.000,00
  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
  Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 85.000,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.89], PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA Portaria Nº 495 de 2017

ATOS OFICIAIS ATOS OFICIAIS

Prefeitura do Município de Mira Estrela-SP Câmara Municipal
de Macedônia - SP

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1411, DE 21 DE MAIO DE 2019, DO
PROJETO DE LEI Nº_13/2019, DE 09 DE ABRIL DE 2019
Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da lei orçamentária 

para o exercício financeiro do ano 2020, e dá providências correlatas.
A Mesa da Câmara Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

que lhe são conferidas, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, em Sessão Ordinária, realizada 
no dia 06 de maio de 2019, aprovou e ela Decreta a seguinte Lei:-

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1º. Ficam estabelecidas, nos termos desta lei, as diretrizes orçamentárias do 
Município de Macedônia, relativas ao exercício financeiro de 2020, compreendendo:

I. As orientações sobre elaboração e execução do orçamento municipal;
II. As prioridades e metas da administração pública municipal;
III. As alterações na legislação tributária municipal;
IV. As disposições relativas à despesa com pessoal;
V. As regras determinadas na Lei de Responsabilidade Fiscal;
VI. Outras determinações de gestão financeira.
Parágrafo Único - Integram a presente lei os anexos de metas e riscos fiscais, as 

prioridades e metas da administração pública municipal, bem como outros demonstrativos 
exigidos pelo direito financeiro.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

SEÇÃO I 
DAS DIRETRIZES GERAIS

Artigo 2º. A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo, 
Executivo, seus fundos e entidades da administração direta e indireta, assim como as 
empresas públicas dependentes, observando-se os seguintes objetivos principais:

I. Combater a pobreza, promover a cidadania e a inclusão social;
II. Apoiar estudantes na realização do ensino médio e superior;
III. Manutenção e desenvolvimento do ensino infantil e fundamental;
IV. Reestruturar os serviços administrativos;
V. Buscar maior eficiência arrecadatória;
VI. Prestar assistência à criança e ao adolescente e ao idoso;
VII. Melhorar a infraestrutura urbana e rural;
VIII. Oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial a toda população, com 

prioridades aos cidadãos de baixa renda, por meio do Sistema Único de Saúde;
IX. Incentivar a instalação de indústrias e geração de empregos;
X. Aperfeiçoamento, treinamento e assistência ao funcionalismo público;
XI. Zelar e controlar o patrimônio público;
XII. Assistir, proteger e acompanhar as famílias vítimas das drogas, abuso sexual e 

discriminação de toda espécie.
Artigo 3º. O projeto de lei orçamentária será elaborado conforme as diretrizes fixadas 

nesta lei e as cabíveis normas da Constituição Federal, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, e 
da Lei Complementar nº 101, de 2000 (LRF).

§ 1º. A lei orçamentária anual compreenderá:
I. O orçamento fiscal;
II. O orçamento de investimento das empresas;
III. O orçamento da seguridade social.
§ 2º. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a receita em anexo 

próprio, conforme o Anexo I, da Portaria Interministerial nº 163, de 2001.
§ 3º. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa, no mínimo, 

até o elemento econômico, de acordo com o art. 15, da Lei Federal nº 4.320, de 1964.
§ 4º. Caso o projeto de lei orçamentária seja elaborado por sistema de processamento 

de dados, deverá o Poder Executivo disponibilizar acesso aos técnicos do Legislativo para 
as pertinentes funções orçamentárias deste Poder. 

SEÇÃO II 
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS

Artigo 4º. A proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2020 obedecerá às 
seguintes disposições:

I. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob 
a forma de atividades, projetos e operações especiais, nisso especificado valores e metas 
físicas;

II. Com finalidade idêntica a outras, da mesma espécie, as atividades deverão observar 
igual código, independentemente da unidade orçamentária;

III. A alocação dos recursos será efetuada de modo a possibilitar o controle de custos e 
a avaliação dos resultados programáticos;

IV. Na estimativa da receita será considerada a atual tendência arrecadatória, as 
modificações na legislação tributária, bem como a perspectiva de evolução do PIB e da 
inflação no ano seguinte;

V. As receitas e despesas serão orçadas a preços de julho de 2019;
VI. Novos projetos terão dotação apenas se supridos os demais, ora em andamento, e 

somente se atendidas as despesas de conservação do patrimônio público.
Parágrafo Único - Os projetos poderão prever as etapas de execução em cronogramas 

físico-financeiros.
Artigo 5º. Para atendimento dos ar tigos anteriores, as unidades orçamentárias, dos 

Poderes Legislativo e Executivo, encaminharão ao Setor de Finanças, que engloba os 
serviços de contabilidade e planejamento, suas propostas até o dia 30 de junho de 2019.

Artigo 6º. A lei orçamentária anual conterá reserva de contingência equivalente até 
10,00% [dez por cento] da receita corrente líquida, conforme o valor apurado no Anexo de 
Riscos Fiscais que acompanha a presente lei. 

Artigo 7º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar transposições, remanejamentos e 
transferências de uma categoria de programação para outra ou de um órgão orçamentário 
para outro, no máximo, até o limite de 10% [dez por cento] do total do orçamento da despesa.

Parágrafo Único - Para fins do ar t. 167, VI, da Constituição Federal, categoria de 
programação é o mesmo que Atividade, Projeto ou Operação Especial ou, sob a 
classificação econômica, as categorias corrente e de capital.

Artigo 8º. Nos moldes do art. 165, § 8º, da Constituição e do art. 7º, I, da Lei Federal nº 
4.320, de 1964, a Lei Orçamentária Anual poderá conter, no máximo, até 10% para abertura 
de créditos adicionais suplementares.

Artigo 9º. Os auxílios, subvenções e contribuições, dependerão de autorização legislativa 
e estarão submetidos às regras da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Artigo 10. O custeio de despesas estaduais e federais apenas se realizará:
I. Caso se refiram a ações de competência comum do Estado e da União, previstas no 

art. 23, da Constituição Federal;
II. Após celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere;
III. Se houver expressa autorização em lei específica, detalhando o seu objeto.
Artigo 11. As despesas de publicidade e propaganda e as com obras decorrentes do 

orçamento participativo serão ambas destacadas em específica categoria programática, 
sob denominação que permita a sua clara identificação.

Artigo 12. Ficam proibidas as seguintes despesas:
I. Promoção pessoal de autoridades e servidores públicos;
II. Pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro 

societário servidor público municipal em atividade;
III. Obras cujo custo global supere à mediana de seus correspondentes no Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil [SINAPI], mantido e divulgado, 
na internet, pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE;

IV. Pagamento de anuidade de servidores em conselhos profissionais como OAB, CREA, 
CRC, entre outros.

V. Pagamento de salários, subsídios, proventos e pensões maiores que o subsídio do 
Prefeito;

SEÇÃO III 
DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

Ar tigo 13. Até 30 [trinta] dias após a aprovação do orçamento, o Poder Executivo 
estabelecerá a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso.

§ 1º. As receitas serão propostas em metas bimestrais, enquanto os desembolsos 
financeiros se apresentarão em metas mensais.

§ 2º. A programação financeira e o cronograma de desembolso poderão ser revistos no 
decorrer do exercício, conforme os resultados obtidos na execução do orçamento. 

Artigo 14. Caso haja frustração da receita prevista e dos resultados fiscais esperados, 
será determinada a limitação de empenho e da movimentação financeira.

§ 1º. A restrição de que trata este artigo será fixada de forma proporcional à participação 
dos Poderes Legislativo e Executivo no total das dotações orçamentárias e dos créditos 
adicionais.

§ 2º. A limitação será proporcional ao comprometimento da meta, sendo determinada 
por unidade orçamentária.

§ 3º. A limitação de empenho e da movimentação financeira será ordenada pelos Chefes 
do Poder Legislativo e Executivo, dando-se, respectivamente, por ato da Mesa e por decreto.

§ 4º. Excluem-se da limitação de que trata este artigo as despesas alusivas a obrigação 
constitucional e legal do Município.

Artigo 15. O Poder Legislativo, por ato da Mesa, estabelecerá até 30 [trinta] dias após a 
publicação da lei orçamentária de 2020, seu cronograma de desembolso mensal.

Parágrafo Único - O cronograma de que trata este ar tigo contemplará as despesas 
correntes e as de capital, levando-se em conta os dispêndios mensais para o alcance dos 
programas legislativos.

Ar tigo 16. Para isentar os procedimentos relativos à criação, expansão ou 
aperfeiçoamento das ações governamentais, considera-se irrelevante a despesa cujo valor 
não ultrapasse, para bens e serviços, os limites do art. 24, I e II, da Lei Federal nº 8.666, 
de 1993.

Ar tigo 17. Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 
tributário que importem em renúncia de receita deverão obedecer às disposições da Lei 
Complementar nº 101, de 2000. Continua na página seguinte
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Indicação n° 17/2019.
Reginaldo Eloy Marcomini dos Reis – PRB.
Reginaldo Eloy Marcomini dos Reis, que esta subscreve, Vereador com assento nesta Câ-

mara Municipal, vem respeitosamente requerer da Presidência desta Casa, as providências 
que se fizerem necessárias no sentido desta Indicação ser encaminhada à Excelentíssima 
Senhora Prefeita Municipal, deste Município, que indica a mesma o que segue:

- “Que essa administração venha a dar um reajuste salarial aos Senhores Servidores 
Municipais”, deste município. 

JUSTIFICATIVA:
Já é do conhecimento do Poder Executivo que houve inflação desde o último reajuste. Por 

este motivo venho novamente solicitar um reajuste salarial aos Srs. Servidores Municipais 
desta cidade. 

Câmara Municipal de Macedônia, 15 de maio de 2019.
Reginaldo Eloy Marcomini dos Reis

Vereador
------------------------------------------------------------------------------------------------
Indicação n° 12/2019.
Neide Oliveira Guimarães Saves.
Neide Oliveira Guimarães Saves, que esta subscreve, Vereadora com assento nesta Câ-

mara Municipal, vem respeitosamente requerer da Presidência desta Casa, as providências 
que se fizerem necessárias no sentido desta Indicação ser encaminhada à Excelentíssima 
Senhora Prefeita Municipal, deste Município, que indica à mesma o que segue:

- “Que venha a tomar as providências necessárias no sentido de providenciar a instalação 
de Câmeras em pontos estratégicos desta cidade de Macedônia, como por exemplo: Trevos, 
estabelecimentos bancários e comerciais e outros”. 

JUSTIFICATIVA:
A referida indicação, ao meu ver, é bastante válida, pois câmeras podem ajudar a inibir 

ações de criminosos e até mesmo ajudar a polícia a solucionar casos de roubos, furtos, 
maus tratos com animais e outros. 

Câmara Municipal de Macedônia, 02 de maio de 2019.
Neide Oliveira Guimarães Saves

Vereadora
------------------------------------------------------------------------------------------------
Indicação n° 13/2019.
Neide Oliveira Guimarães Saves.
Neide Oliveira Guimarães Saves, que esta subscreve, Vereadora com assento nesta Câ-

mara Municipal, vem respeitosamente requerer da Presidência desta Casa, as providências 
que se fizerem necessárias no sentido desta Indicação ser encaminhada à Excelentíssima 
Senhora Prefeita Municipal, deste Município, que indica à mesma o que segue:

- “Que venha a tomar as providências cabíveis no sentido de que seja disponibilizado um 
“Guarda/Vigia para a Unidade Básica de Saúde (U.B.S.) de Macedônia”. 

JUSTIFICATIVA:
Podemos ver todos os dias através das redes sociais e outros meios de comunicação 

que a criminalidade está aumentando a cada dia em todo e qualquer lugar, e pensando nisso 
podemos acreditar que os funcionários que trabalham no período noturno na nossa UBS, 
ficam a mercê de ação de marginais que não pensam na hora de agir. Por este motivo venho 
indicar o acima exposto.  

Câmara Municipal de Macedônia, 02 de maio de 2019.
Neide Oliveira Guimarães Saves

Vereadora
------------------------------------------------------------------------------------------------
Indicação n° 14/2019.
Neide Oliveira Guimarães Saves.
Neide Oliveira Guimarães Saves, que esta subscreve, Vereadora com assento nesta Câ-

mara Municipal, vem respeitosamente requerer da Presidência desta Casa, as providências 
que se fizerem necessárias no sentido desta Indicação ser encaminhada à Excelentíssima 
Senhora Prefeita Municipal, deste Município, que indica à mesma o que segue:

- “Que venha a tomar as providências necessárias no sentido de providenciar a instalação de 
Lixeiras Coletas Seletivas em pontos estratégicos como praças e avenidas de nossa cidade”. 

JUSTIFICATIVA:
Nossa cidade é limpa e muito bonita, mas com a colocação de lixeiras conforme acima 

descrito, viria facilitar o serviço dos funcionários que trabalham nesse setor, contando 
também com a separação do lixo reciclável e não reciclável. 

Câmara Municipal de Macedônia, 02 de maio de 2019.
Neide Oliveira Guimarães Saves

Vereadora
------------------------------------------------------------------------------------------------
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PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA

RREO – Anexo 8 (LDB, Art. 72)

RECEITAS DO ENSINO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA (a)
PREVISÃO

(c) =(b/a)x100 (%)JAN A ABR

RECEITAS REALIZADAS
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 729.000,00 729.000,00 166.436,46 22,83
  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 165.000,00 165.000,00 16.094,11 9,75
    1.1.1- IPTU 150.000,00 150.000,00 10.681,39 7,12
    1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 15.000,00 15.000,00 5.412,72 36,08
  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 150.000,00 150.000,00 34.458,80 22,97
    1.2.1- ITBI 150.000,00 150.000,00 34.458,80 22,97
    1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00
  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 153.000,00 153.000,00 25.018,15 16,35
    1.3.1- ISS 150.000,00 150.000,00 25.010,30 16,67
    1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 3.000,00 3.000,00 7,85 0,26
  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 261.000,00 261.000,00 90.865,40 34,81
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 14.390.000,00 14.390.000,00 5.129.745,49 35,65
  2.1- Cota-Parte FPM 8.980.000,00 8.980.000,00 2.984.530,58 33,24
    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 8.300.000,00 8.300.000,00 2.984.530,58 35,96
    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 340.000,00 340.000,00 0,00 0,00
    2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 340.000,00 340.000,00 0,00 0,00
  2.2- Cota-Parte ICMS 5.000.000,00 5.000.000,00 1.860.152,52 37,20
  2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº 87/1996 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00
  2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 29.000,00 29.000,00 13.523,68 46,63
  2.5- Cota-Parte ITR 9.000,00 9.000,00 2.004,99 22,28
  2.6- Cota-Parte IPVA 350.000,00 350.000,00 269.533,72 77,01
  2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 15.119.000,00 15.119.000,00 5.296.181,95 35,03

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA (a)
PREVISÃO

(c) =(b/a)x100 (%)JAN A ABR
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 1.000,00 1.000,00 91,67 9,17
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 463.000,00 463.000,00 97.658,50 21,09
  5.1- Transferências do Salário-Educação 230.000,00 230.000,00 70.751,90 30,76
  5.2- Transferências Diretas - PDDE 0,00 0,00 0,00 0,00
  5.3- Transferências Diretas - PNAE 220.000,00 220.000,00 23.826,60 10,83
  5.4 - Transferências Diretas - PNATE 13.000,00 13.000,00 3.080,00 23,69
  5.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 0,00 0,00 0,00
  5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 0,00 0,00 0,00 0,00
6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00 0,00 0,00
  6.1- Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00
  6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00
7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00
9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 464.000,00 464.000,00 97.750,17 21,07

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.89], PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA Portaria Nº 495 de 2017
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FUNDEB

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA (a)
PREVISÃO

(c) =(b/a)x100 (%)JAN A ABR
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DO FUNDEB
(b)

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 2.742.000,00 2.742.000,00 1.025.952,36 37,42
  10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1) 1.660.000,00 1.660.000,00 596.906,04 35,96
  10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 1.000.000,00 1.000.000,00 372.030,46 37,20
  10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3) 4.400,00 4.400,00 0,00 0,00
  10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4) 5.800,00 5.800,00 2.704,77 46,63
  10.5- Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB – (20% de 2.5) 1.800,00 1.800,00 400,98 22,28
  10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6) 70.000,00 70.000,00 53.910,11 77,01
11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.670.000,00 1.670.000,00 578.942,19 34,67
  11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 1.670.000,00 1.670.000,00 578.942,19 34,67
  11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00
  11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00
12- DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB -1.072.000,00 -1.072.000,00 -447.010,17 41,70

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DOTAÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS DO FUNDEB

%JAN A ABR

(d) (f)=(e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

%JAN A ABR

(g) (h)=(g/d)x100 (i)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITAS EM

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 1.288.500,00 1.274.000,00 453.286,85 453.286,85 35,58 0,0035,58
  13.1- Com Educação Infantil 581.000,00 566.500,00 210.624,72 210.624,72 37,18 0,0037,18
  13.2- Com Ensino Fundamental 707.500,00 707.500,00 242.662,13 242.662,13 34,30 0,0034,30
14- OUTRAS DESPESAS 390.500,00 407.000,00 195.837,37 143.048,59 35,15 0,0048,12
  14.1- Com Educação Infantil 200.500,00 172.000,00 19.434,20 19.434,20 11,30 0,0011,30
  14.2- Com Ensino Fundamental 190.000,00 235.000,00 176.403,17 123.614,39 52,60 0,0075,07
15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 1.679.000,00 1.681.000,00 649.124,22 596.335,44 35,48 0,0038,62

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB Valor

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00
  16.1 - FUNDEB 60% 0,00
  16.2 - FUNDEB 40% 0,00
17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00
  17.1 - FUNDEB 60% 0,00
  17.2 - FUNDEB 40% 0,00
18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00

INDICADORES DO FUNDEB Valor

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 596.335,44
  19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 78,30
  19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 24,71
  19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % -3,01

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE Valor

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2018 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 24,21
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2019 0,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.89], PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA Portaria Nº 495 de 2017
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS

%JAN A ABR

(d) (f)=(e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

%JAN A ABR

(g) (h)=(g/d)x100 (i)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITAS EM

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.390.500,00 1.330.700,00 444.317,40 437.131,03 32,85 0,0033,39
  22.1 - Creche 463.000,00 463.000,00 147.078,43 147.078,43 31,77 0,0031,77
    22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 463.000,00 463.000,00 147.078,43 147.078,43 31,77 0,0031,77
  22.2 - Pré-escola 927.500,00 867.700,00 297.238,97 290.052,60 33,43 0,0034,26
    22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 781.500,00 738.500,00 230.058,92 230.058,92 31,15 0,0031,15
    22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 146.000,00 129.200,00 67.180,05 59.993,68 46,43 0,0052,00
23- ENSINO FUNDAMENTAL 2.055.380,00 2.170.780,00 975.153,97 750.346,46 34,57 0,0044,92
  23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 897.500,00 942.500,00 419.065,30 366.276,52 38,86 0,0044,46
  23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 1.157.880,00 1.228.280,00 556.088,67 384.069,94 31,27 0,0045,27
24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
25- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
27- OUTRAS 252.720,00 207.220,00 21.086,88 6.387,13 3,08 0,0010,18
28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 3.698.600,00 3.708.700,00 1.440.558,25 1.193.864,62 32,19 0,0038,84

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL Valor

-447.010,1729- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
0,0030- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
0,0031- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
0,0032- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
0,0033- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
0,0034- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44 j)

-447.010,1735- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34)
1.634.487,6636- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (35))

30,8637- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % 6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS

%JAN A ABR

(d) (f)=(e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

%JAN A ABR

(g) (h)=(g/d)x100 (i)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITAS EM

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,0038- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO

295.000,00 290.886,83 71.485,62 24,23250.000,00 0,0098,6139- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

268.100,75 237.271,61 114.995,72 42,89226.400,00 0,0088,5041- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
563.100,75 528.158,44 186.481,34 33,12476.400,00 0,0093,7942- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO (38+ 39 + 40 + 41))
4.271.800,75 1.968.716,69 1.380.345,96 32,314.175.000,00 0,0046,0943- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 42)

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM '2019' (g)
RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,000,00
  44.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 0,000,00
  44.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB 0,000,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.89], PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA Portaria Nº 495 de 2017
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SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB
45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 2.002,6824,21
46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário) 70.751,90578.942,19
47- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 45.474,4955.009,90
  47.1 (-) Orçamento do Exercício 45.474,4954.985,69
  47.2 (-) Restos a Pagar 0,0024,21
48- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 0,000,00
49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 27.280,09523.956,50
50- (+) AJUSTES 0,00-1.631,69
  50.1 (+) Retenções 0,00-1.631,69
  50.2 (-) Valores a recuperar 0,000,00
  50.3 (+) Outros valores extraorçamentários 0,000,00
  50.4 (+) Conciliação Bancária 0,000,00
51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 27.280,09522.324,81

1) Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
2) Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício 
imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”
3) Caput do artigo 212 da CF/1988
4) Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5) Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
6) Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa
7) Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.89], PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA Portaria Nº 495 de 2017
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FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.89], PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA Portaria Nº 495 de 2017
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Continuação da página anterior

Parágrafo Único - Excluem-se os atos relativos ao cancelamento de créditos inferiores 
aos custos de cobrança, bem como desconto para pagamento à vista do Imposto Predial e 
Territorial Urbano [IPTU], desde que os respectivos valores tenham composto a estimativa 
da receita.

CAPÍTULO III
DAS PRIORIDADES E METAS

Artigo 18. As prioridades e metas para 2020 são as especificadas no Anexo que integra 
esta lei.

Parágrafo Único - Acompanha esta lei demonstrativo das ações relativas a despesas 
obrigatórias de caráter continuado de ordem legal ou constitucional, nos termos do art. 9º, 
§ 2º, da Lei Complementar nº 101, de 2000.

CAPÍTULO IV 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Ar tigo 19. O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei dispondo sobre 
alterações na legislação tributária, especialmente sobre:

I. Revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir distorções;
II. Revogação das isenções tributárias que contrariem o interesse público e a justiça fiscal;
III. Revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos serviços 

prestados;
IV. Atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a à realidade do mercado 

imobiliário;
V. Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e arrecadação 

de tributos.
CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS DE PESSOAL 
Artigo 20. O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei referentes ao servidor 

público, nisso incluído: 
I. Concessão de vantagens, bem como o aumento ou reajuste da remuneração;
II. Criação, ocupação e extinção de cargos, empregos e funções;
III. Criação e alteração na estrutura de cargos, carreiras e salários;
IV. Provimento de empregos em contratações emergenciais, respeitada a legislação 

municipal vigente.
Parágrafo Único - As alterações autorizadas neste ar tigo dependerão de saldo na 

respectiva dotação orçamentária, suficiente para atender as projeções e acréscimos da 
despesa com pessoal.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 21. Os repasses mensais ao Poder Legislativo serão realizados de acordo com 
o cronograma de desembolso mensal de que trata o art. 13, desta lei, respeitado o limite 
estabelecido no art. 29-A, da Constituição Federal.

§ 1º. Caso a lei orçamentária tenha contemplado dotações superiores àquele limite 
constitucional, aplicar-se-á a necessária limitação de empenho e da movimentação 
financeira.

§ 2º. Na hipótese do § 1º, deverá o Poder Executivo comunicar o fato ao Poder Legislativo, 
em até 60 [sessenta] dias do início da execução orçamentária.

§ 3º. Não elaborado o cronograma de desembolso mensal, os recursos financeiros serão 
repassados à razão mensal de 1/12, aplicado sobre o total das dotações orçamentárias 
consignadas ao Poder Legislativo, respeitado, em qualquer caso, o limite constitucional.

Artigo 22. Até o final do exercício financeiro, ou a qualquer tempo, a Câmara Municipal 
recolherá na Tesouraria da Prefeitura o saldo dos duodécimos não utilizados, e ao final de 
cada mês o valor retido a título de Imposto de Renda.

Artigo 23. Os projetos de lei de créditos adicionais serão apresentados na forma e com 
o detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual.

Parágrafo Único - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais do Poder Legislativo, 
com indicação dos recursos compensatórios, serão encaminhados à Câmara Municipal 
no prazo de até 30 [trinta] dias, a contar da data do recebimento do pedido pelo Poder 
Executivo.

Ar tigo 24. Caso o projeto de lei orçamentária não seja devolvido para sanção até o 
encerramento da sessão legislativa, a sua programação será executada, a cada mês, na 
proporção de até 1/12 do total da despesa orçada.

Artigo 25. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Câmara Municipal de Macedônia, 21 de maio de 2019.
Lucimara Alves dos Santos Leal
Presidente da Câmara Municipal

Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de acesso ao público nesta 
Câmara Municipal, na data supra.

Monique Silva Hiraki
1ª Secretária da Câmara Municipal
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

R$ 1

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

BIMESTRE JAN A ABR

DESPESAS EMPENHADAS

(a)

BIMESTRE JAN A ABR

(d) (f)

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)

RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (a-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%

15.334.197,64DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 4.862.266,90 12.030.437,1822.024.267,20 6.690.069,563.368.653,7395,57 92,3119.052.300,00 0,009.993.830,02
832.000,00Legislativa 0,00 0,00832.000,00 0,000,000,00 0,00832.000,00 0,00832.000,00
832.000,00Ação Legislativa 0,00 0,00832.000,00 0,000,000,00 0,00832.000,00 0,00832.000,00

2.051.944,67Administração 941.329,46 1.830.005,813.339.840,00 1.287.895,33612.328,0014,54 17,773.052.840,00 0,001.509.834,19
2.051.944,67Administração Geral 941.329,46 1.830.005,813.339.840,00 1.287.895,33612.328,0014,54 17,773.052.840,00 0,001.509.834,19
1.044.177,31Assistência Social 317.871,55 623.205,471.514.920,00 470.742,69219.256,194,95 6,501.490.020,00 0,00891.714,53

141.890,68Assistência ao Idoso 29.080,62 89.275,20214.500,00 72.609,3230.353,460,71 1,00211.000,00 0,00125.224,80
17.277,51Assistência à Criança e ao Adolescente 2.424,28 6.722,4924.000,00 6.722,492.424,280,05 0,0926.000,00 0,0017.277,51

885.009,12Assistência Comunitária 286.366,65 527.207,781.276.420,00 391.410,88186.478,454,19 5,401.253.020,00 0,00749.212,22
1.063.155,59Previdência Social 257.398,83 479.373,611.530.000,00 466.844,41246.369,633,81 6,441.530.000,00 0,001.050.626,39
1.063.155,59Previdência do Regime Estatutário 257.398,83 479.373,611.530.000,00 466.844,41246.369,633,81 6,441.530.000,00 0,001.050.626,39
2.150.376,65Saúde 1.315.987,02 2.609.533,493.800.983,00 1.650.606,35907.043,7620,73 22,773.190.440,00 0,001.191.449,51
2.098.312,21Atenção Básica 1.311.589,33 2.605.041,203.747.983,00 1.649.670,79906.202,8020,69 22,763.129.440,00 0,001.142.941,80

13.586,31Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 413,69 413,6914.000,00 413,69413,690,00 0,0114.000,00 0,0013.586,31
33.478,13Vigilância Sanitária 3.984,00 4.078,6034.000,00 521,87427,270,03 0,0142.000,00 0,0029.921,40
5.000,00Vigilância Epidemiológica 0,00 0,005.000,00 0,000,000,00 0,005.000,00 0,005.000,00

3.273.209,39Educação 832.594,55 2.465.472,364.588.732,89 1.315.523,50665.882,8919,59 18,154.136.000,00 0,002.123.260,53
560.891,36Alimentação e Nutrição 143.843,61 577.785,98676.400,00 115.508,6485.702,504,59 1,59613.400,00 0,0098.614,02

1.577.350,29Ensino Fundamental 498.697,82 1.127.682,972.315.680,00 738.329,71372.922,038,96 10,192.238.780,00 0,001.187.997,03
1.026.903,13Educação Infantil 189.276,26 748.548,271.483.832,89 456.929,76203.281,505,95 6,301.172.500,00 0,00735.284,62

6.620,00Educação Especial 0,00 9.600,009.820,00 3.200,003.200,000,08 0,048.320,00 0,00220,00
101.444,61Difusão Cultural 776,86 1.855,14103.000,00 1.555,39776,860,01 0,02103.000,00 0,00101.144,86

1.203.267,14Cultura 468.239,75 1.385.354,161.386.566,98 183.299,8462.263,1611,01 2,530,00 0,001.212,82
1.203.267,14Difusão Cultural 468.239,75 1.385.354,161.386.566,98 183.299,8462.263,1611,01 2,530,00 0,001.212,82
1.173.619,64Urbanismo 175.513,02 1.069.582,391.555.106,29 381.486,65127.238,498,50 5,26680.000,00 0,00485.523,90

716.518,20Infra-Estrutura Urbana 0,00 662.580,40839.316,20 122.798,000,005,26 1,6910.000,00 0,00176.735,80
457.101,44Serviços  Urbanos 175.513,02 407.001,99715.790,09 258.688,65127.238,493,23 3,57670.000,00 0,00308.788,10
339.913,93Gestão Ambiental 77.316,77 377.759,79464.000,00 124.086,0769.444,553,00 1,71415.000,00 0,0086.240,21
339.913,93Preservação  e Conservação  Ambiental 77.316,77 377.759,79464.000,00 124.086,0769.444,553,00 1,71415.000,00 0,0086.240,21
377.186,48Agricultura 41.105,26 134.771,27459.500,00 82.313,5240.634,941,07 1,14478.000,00 0,00324.728,73
340.718,55Promoção da Produção Vegetal 38.601,37 128.958,80421.500,00 80.781,4539.891,451,02 1,11445.000,00 0,00292.541,20
36.467,93Promoção da Produção Animal 2.503,89 5.812,4738.000,00 1.532,07743,490,05 0,0233.000,00 0,0032.187,53
34.270,44Indústria 812,32 1.729,5636.000,00 1.729,56812,320,01 0,0256.000,00 0,0034.270,44
34.270,44Produção Industrial 812,32 1.729,5636.000,00 1.729,56812,320,01 0,0256.000,00 0,0034.270,44
1.000,00Comércio e Serviços 0,00 0,001.000,00 0,000,000,00 0,001.000,00 0,001.000,00
1.000,00Serviços Financeiros 0,00 0,001.000,00 0,000,000,00 0,001.000,00 0,001.000,00

466.938,36Transporte 114.840,42 293.250,55657.400,00 190.461,6489.615,922,33 2,63686.000,00 0,00364.149,45
466.938,36Transporte Rodoviário 114.840,42 293.250,55657.400,00 190.461,6489.615,922,33 2,63686.000,00 0,00364.149,45
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ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Abril 2019/BIMESTRE  Março - Abril

PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

R$ 1

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

BIMESTRE JAN A ABR

DESPESAS EMPENHADAS

(a)

BIMESTRE JAN A ABR

(d) (f)

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)

RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (a-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%

589.292,42Desporto e Lazer 273.234,46 671.026,301.035.000,00 445.707,58281.740,395,33 6,151.567.000,00 0,00363.973,70
8.815,18Difusão Cultural 74.073,54 178.184,82187.000,00 178.184,82144.073,541,42 2,46200.000,00 0,008.815,18

227.781,77Turismo 143.634,13 266.787,19386.000,00 158.218,2385.190,062,12 2,18886.000,00 0,00119.212,81
352.695,47Desporto Comunitário 55.526,79 226.054,29462.000,00 109.304,5352.476,791,80 1,51481.000,00 0,00235.945,71
212.627,58Encargos Especiais 46.023,49 89.372,42302.000,00 89.372,4246.023,490,71 1,23317.000,00 0,00212.627,58
212.627,58Outros Encargos Especiais 46.023,49 89.372,42302.000,00 89.372,4246.023,490,71 1,23317.000,00 0,00212.627,58
521.218,04Reserva de Contingência 0,00 0,00521.218,04 0,000,000,00 0,00621.000,00 0,00521.218,04
521.218,04Reserva de Contingência 0,00 0,00521.218,04 0,000,000,00 0,00621.000,00 0,00521.218,04
891.323,44DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 279.487,39 557.476,561.448.800,00 557.476,56279.487,394,43 7,691.437.700,00 0,00891.323,44
78.000,00Legislativa 0,00 0,0078.000,00 0,000,000,00 0,0078.000,00 0,0078.000,00
78.000,00Ação Legislativa 0,00 0,0078.000,00 0,000,000,00 0,0078.000,00 0,0078.000,00
88.638,49Administração 37.580,53 76.361,51165.000,00 76.361,5137.580,530,61 1,05165.000,00 0,0088.638,49
88.638,49Administração Geral 37.580,53 76.361,51165.000,00 76.361,5137.580,530,61 1,05165.000,00 0,0088.638,49
62.501,27Assistência Social 24.019,44 49.598,73112.100,00 49.598,7324.019,440,39 0,68103.000,00 0,0062.501,27
12.468,19Assistência ao Idoso 5.867,80 13.531,8126.000,00 13.531,815.867,800,11 0,1926.000,00 0,0012.468,19
3.413,20Assistência à Criança e ao Adolescente 634,72 1.586,805.000,00 1.586,80634,720,01 0,025.000,00 0,003.413,20

46.619,88Assistência Comunitária 17.516,92 34.480,1281.100,00 34.480,1217.516,920,27 0,4872.000,00 0,0046.619,88
120.449,76Saúde 52.781,78 110.750,24231.200,00 110.750,2452.781,780,88 1,53231.200,00 0,00120.449,76
120.449,76Atenção Básica 52.781,78 110.750,24231.200,00 110.750,2452.781,780,88 1,53231.200,00 0,00120.449,76
251.992,28Educação 69.243,77 131.507,72383.500,00 131.507,7269.243,771,04 1,81381.500,00 0,00251.992,28
13.500,00Alimentação e Nutrição 0,00 0,0013.500,00 0,000,000,00 0,0013.500,00 0,0013.500,00
67.594,30Ensino Fundamental 26.652,32 51.405,70119.000,00 51.405,7026.652,320,41 0,71117.000,00 0,0067.594,30

153.897,98Educação Infantil 42.591,45 80.102,02234.000,00 80.102,0242.591,450,64 1,11234.000,00 0,00153.897,98
17.000,00Difusão Cultural 0,00 0,0017.000,00 0,000,000,00 0,0017.000,00 0,0017.000,00
26.589,83Urbanismo 11.876,57 23.410,1750.000,00 23.410,1711.876,570,19 0,3250.000,00 0,0026.589,83
26.589,83Serviços  Urbanos 11.876,57 23.410,1750.000,00 23.410,1711.876,570,19 0,3250.000,00 0,0026.589,83
2.000,00Gestão Ambiental 0,00 0,002.000,00 0,000,000,00 0,002.000,00 0,002.000,00
2.000,00Preservação  e Conservação  Ambiental 0,00 0,002.000,00 0,000,000,00 0,002.000,00 0,002.000,00

14.860,95Agricultura 5.211,22 11.139,0526.000,00 11.139,055.211,220,09 0,1526.000,00 0,0014.860,95
14.860,95Promoção da Produção Vegetal 5.211,22 11.139,0526.000,00 11.139,055.211,220,09 0,1526.000,00 0,0014.860,95
25.732,50Transporte 13.204,58 25.267,5051.000,00 25.267,5013.204,580,20 0,3551.000,00 0,0025.732,50
25.732,50Transporte Rodoviário 13.204,58 25.267,5051.000,00 25.267,5013.204,580,20 0,3551.000,00 0,0025.732,50
17.926,44Desporto e Lazer 6.036,78 12.073,5630.000,00 12.073,566.036,780,10 0,1730.000,00 0,0017.926,44
8.756,16Turismo 3.121,92 6.243,8415.000,00 6.243,843.121,920,05 0,0915.000,00 0,008.756,16
9.170,28Desporto Comunitário 2.914,86 5.829,7215.000,00 5.829,722.914,860,05 0,0815.000,00 0,009.170,28

202.631,92Encargos Especiais 59.532,72 117.368,08320.000,00 117.368,0859.532,720,93 1,62320.000,00 0,00202.631,92
202.631,92Outros Encargos Especiais 59.532,72 117.368,08320.000,00 117.368,0859.532,720,93 1,62320.000,00 0,00202.631,92
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ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Abril 2019/BIMESTRE  Março - Abril

PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
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DESPESAS EMPENHADAS

(a)

BIMESTRE JAN A ABR

(d) (f)

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)

RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (a-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%

16.225.521,08TOTAL (III) = (I + II) 5.141.754,29 12.587.913,7423.473.067,20 7.247.546,123.648.141,12100,00 100,0020.490.000,00 0,0010.885.153,46
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (a-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)
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16.225.521,08TOTAL (III) = (I + II) 5.141.754,29 12.587.913,7423.473.067,20 7.247.546,123.648.141,12100,00 100,0020.490.000,00 0,0010.885.153,46
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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ATOS OFICIAIS

Prefeitura do Município de Mira Estrela-SP

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DE DESPESA COM PESSOAL

MAI/2018 A ABR/2019

PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL

MAI/2018 JUN/2018 JUL/2018 AGO/2018 SET/2018 OUT/2018 NOV/2018 DEZ/2018 JAN/2019 FEV/2019 MAR/2019 ABR/2019

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(últimos 12
meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO
RESTOS A 

(b)

613.367,09 607.367,07 779.141,29 628.019,01 120.964,34 1.195.189,28 707.087,44 629.824,93 643.761,95 624.075,50 597.872,27 7.796.219,82 0,00649.549,65Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo
68.248,64 70.327,27 71.282,87 70.446,86 0,00 125.719,72 63.357,64 75.980,66 76.316,99 61.770,84 69.264,91 828.355,36 0,0075.638,96Contratação Temporária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 117.722,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 117.722,01 0,000,00Remuneração de Agentes Políticos

138.227,17 138.485,27 173.276,90 141.632,13 18.141,51 216.871,16 176.253,84 148.164,21 153.069,74 147.738,61 146.679,89 1.742.960,84 0,00144.420,41Encargos Sociais
95.110,10 104.350,68 101.968,82 107.930,85 97.160,01 102.981,20 98.287,79 101.493,01 103.157,86 106.440,46 119.183,97 1.235.813,94 0,0097.749,19Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Outros Benefícios Assistênciais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Outras Despesas e Obrigações (variáveis)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesas de Exerc.Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Sentenças Judiciais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

914.953,00 920.530,29 1.125.669,88 948.028,85 236.265,86 1.758.483,37 1.044.986,71 955.462,81 976.306,54 940.025,41 933.001,04 11.721.071,97 0,00967.358,21  SUBTOTAL ( I )

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenização por demissões
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Incentivo à demissão voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores

95.110,10 104.350,68 101.968,82 107.930,85 97.160,01 102.981,20 98.287,79 101.493,01 103.157,86 106.440,46 119.183,97 1.235.813,94 0,0097.749,19Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados

95.110,10 104.350,68 101.968,82 107.930,85 97.160,01 102.981,20 98.287,79 101.493,01 103.157,86 106.440,46 119.183,97 1.235.813,94 0,0097.749,19  SUBTOTAL ( II )

819.842,90 816.179,61 1.023.701,06 840.098,00 139.105,85 1.655.502,17 946.698,92 853.969,80 873.148,68 833.584,95 813.817,07 10.485.258,03 0,00869.609,02  TOTAL LÍQUIDO (III) = ( I - II )

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

20.242.005,49RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
10.485.258,03 51,80DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)
10.930.682,96 54,00LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
10.384.148,82 51,30LIMITE PRUDENCIAL (VIII) =  (0,95 x IV) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

9.837.614,67 48,60LIMITE DE ALERTA (IX) =  (0,90 x IV) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

Nota:
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Lei 101/2000
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ATOS OFICIAIS

Câmara Municipal
de Macedônia - SP

Indicação n° 15/2019.
Reginaldo Eloy Marcomini dos Reis – PRB.
Reginaldo Eloy Marcomini dos Reis, que esta subscreve, Vereador com assento nesta Câ-

mara Municipal, vem respeitosamente requerer da Presidência desta Casa, as providências 
que se fizerem necessárias no sentido desta Indicação ser encaminhada à Excelentíssima 
Senhora Prefeita Municipal, deste Município, que indica a mesma o que segue:

- “Que essa administração venha a tomar as providências necessárias no sentido de criar 
um DISTRITO INDUSTRIAL no Município de Macedônia”. 

JUSTIFICATIVA:
Em nosso Município há uma grande falta de empregos, principalmente para o público 

feminino. A criação do Distrito Industrial e de incentivos fiscais irá fazer com que os empre-
sários tenham interesse de instalarem suas empresas em nosso Município, além de gerar 
empregos para a população, também vai gerar renda e receita para a nossa cidade.   

Câmara Municipal de Macedônia, 03 de maio de 2019.
Reginaldo Eloy Marcomini dos Reis

Vereador
------------------------------------------------------------------------------------------------
Indicação n° 16/2019.
Antônio José Aguiar – PSB.
Antônio José Aguiar, que esta subscreve, Vereador com assento nesta Câmara Municipal, 

vem respeitosamente requerer da Presidência desta Casa, as providências que se fizerem 
necessárias no sentido desta Indicação ser encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita 
Municipal, deste Município, que indica a mesma o que segue:

- “Que essa administração venha a tomar as providências necessárias no sentido de 
construir ou ampliar a Área de Lazer com Playground”. 

JUSTIFICATIVA:
Tal indicação vem ao encontro de solicitações de vários munícipes que entendem que o 

referido local precisa de melhorias e ampliação para que atenda nossas crianças.   
Câmara Municipal de Macedônia, 03 de maio de 2019.

Antônio José Aguiar
Vereador

------------------------------------------------------------------------------------------------
Indicação n° 18/2019.
MONIQUE SILVA HIRAKI- MDB
MONIQUE SILVA HIRAKI, que esta subscreve Vereadora com assento nesta Câmara 

Municipal, vem respeitosamente requerer da Presidência desta casa, as providências que se 
fizerem necessárias no sentido desta Indicação ser encaminhada a Excelentíssima Senhora 
Prefeita Municipal, que indica a mesma que segue:

- Que esta administração venha tomar providências no sentido de fornecer pelo menos 
um troca de uniforme (camiseta) para as Crianças das escolas municipais (creche e edu-
cação infantil).

JUSTIFICATIVA 
O uniforme escolar é um item que proporciona grande praticidade para os alunos e 

economia de roupas normais para os pais, representando umas economia financeira 
considerável. Incentiva o respeito às normas e disciplina impostas pelas escolas, o que 
é fundamental para a vida em sociedade, evita o consumismo e disputa de status, muito 
comum entre adolescentes. Atua também evitando determinadas situações discriminatórias 
que ensejam a prática de bullying. O uso do uniforme mantém o foco do aluno na aprendi-
zagem, pois todos igual mente fazem parte do grupo e possuem os mesmos interesses. 
Caso não seje possível o atendimento dessa indicação para o ano de 2019, peço que para 
2020 seja atendida. Obrigada.

Câmara Municipal de Macedônia, 17 de Maio de 2019.
Monique Silva Hiraki

Vereadora
------------------------------------------------------------------------------------------------

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1412 – 21 DE MAIO DE 2019, DO
PROJETO DE LEI nº 14/2019 – 16 de abril de 2019.

Tipifica exemplificativamente as condutas de cru-eldade e maus tratos contra animais, 
e estabelece multa e sanções administrativas a serem aplica-das contra quem as praticar, 
sejam eles pessoas físicas ou jurídicas, no âmbito do Município de Macedonia-SP e dá 
outras providências.

A Mesa da Câmara Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, em Sessão Ordinária, realizada 
no dia 20 de maio de 2019, aprovou e ela Decreta a seguinte Lei:-

Art. 1º - Os atos de crueldade e de maus-tratos contra animais, bem como as sanções 
aplicáveis aos mesmos, ressalvados as previstas expressa-mente em normas especiais, 
são configuradas na presente Lei.

Art. 2º Fica estabelecida multa para maus-tratos e crueldade contra ani-mais e sanções 
administrativas a serem aplicadas contra quem as prati-car, sejam essas, pessoas físicas ou 
jurídicas, munícipes ou estabeleci-mentos comerciais, industriais ou laboratórios.

Parágrafo único. Entenda-se por animais todos os seres vivos pertencen-tes às faunas 
doméstica, domesticada, silvestre nativa e silvestre exótica, assim devidamente conceituadas:

I – Fauna doméstica é o conjunto de todas as espécies de animais que foram submetidos 
a processos tradicionais de manejo, possuindo características biológicas e comportamen-
tais em estreita dependência do homem para sua sobrevivência, sendo passível de transação 
comercial e, alguns, de utilização econômica;

II – Fauna domesticada é a constituída por animais silvestres, nativos ou exóticos, que, 
por circunstâncias especiais, perderam seus habitats na natureza e passaram a conviver 
pacificamente com o homem, dele de-pendendo para sua sobrevivência, podendo ou não 
apresentar características comportamentais dos espécimes silvestres;

III - Fauna silvestre nativa é a constituída de todas as espécies que ocor-ram natural-
mente no território ou que utilizem naturalmente esse território em alguma fase de seu ciclo 
biológico;

IV - Fauna silvestre exótica é a constituída de todas as espécies que não ocorram natural-
mente no território, possuindo ou não populações livres na natureza.

Art. 3º Define-se como maus-tratos, e crueldade contra animais ações diretas ou indi-
retas capazes de provocar privação das necessidades bási-cas, sofrimento físico, medo, 
stress, angústia, patologias ou morte.

§ 1º Entenda-se por ações diretas aquelas que, volitiva e conscientemen-te, provoquem 
os estados descritos no caput, tais como:

I – abandono em vias públicas ou em residências fechadas ou inabitadas;
II – agressões diretas ou indiretas de qualquer tipo tais como:
a) espancamento;
b) lapidação;
c) uso de instrumentos cortantes;
d) uso de instrumentos contundentes;
e) uso de substâncias químicas;
f) fogo;
g) uso de substâncias escaldantes;
h) uso de substâncias tóxicas.
III – privação de alimento ou de alimentação adequada à espécie;
IV – confinamento inadequado à espécie;
V - coação à realização de funções inadequadas à espécie ou ao tama-nho do animal;
VI – abuso ou coação ao trabalho de animais feridos, prenhes, cansados ou doentes;
VII - torturas.
§ 2º Entenda-se por ações indiretas aquelas que provoquem os estados descritos no 

caput através de omissão, omissão de socorro, negligência, imperícia, má utilização e/ou 
utilização por pessoa não capacitada de ins-trumentos ou equipamentos.

Art. 4 Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade competen-te observará:
I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas con-sequências 

para a saúde do animal;
II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse 

ambiental;
III - a situação econômica do infrator, no caso de multa.
Art. 5º - Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as infrações de 

crueldade e de maus-tratos contra animais serão punidas, alternativa ou cumulativamente, 
com as penalidades de:

I - advertência;
II - multa;
III - apreensão de animal;
§ 1ºA pena de multa consiste no pagamento das seguintes quantias
I - nas infrações leves, de 10 a 20 UFESP;
II - nas infrações graves, de 20 a 50 UFESP; 
III - nas infrações gravíssimas, de 50 a 100 UFESP.
§2º Havendo reincidência:
I – sendo o infrator pessoa física, o valor da multa terá seu valor duplica-do e o processo 

será encaminhado à Procuradoria-Geral do Município para as providências criminais cabí-
veis, ficando a cargo do Poder Execu-tivo Municipal, através da Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente, a de-terminação das providências a serem tomadas posteriormente à aplica-ção 
da multa e cabíveis em cada caso; e

II – sendo o infrator pessoa jurídica, o valor da multa será aplicado por cabeça de animal 
submetido a maus-tratos e crueldade e proceder-se-á a cassação do alvará do estabele-
cimento.

Art. 6º O Munícipio aplicará as sanções e penalidades de que trata esta Lei, determinando, 
se necessário, o órgão competente para a fiscalização de seu cumprimento.

Art. 7º O disposto nesta Lei não se aplica às instituições de ensino ou de pesquisa e 
laboratórios a elas associados, que possuam Comissão ou Conselho de Ética permanente 
limitando a ação dos seus experimentos, segundo normativas internacionais.

Art. 8º O Poder Executivo informará o teor desta Lei a todos os estabele-cimentos cadas-
trados cuja atividade se enquadre nas disposições desta Lei.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Macedônia, 21 de maio de 2019.

Lucimara Alves dos Santos Leal
Presidente da Câmara Municipal

Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de acesso ao público nesta 
Câmara Municipal, na data supra.

Monique Silva Hiraki
1ª Secretária da Câmara Municipal
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PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1

PERIODO: Janeiro a Abril 2019/BIMESTRE  Março - Abril

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA
PREVISÃO

RECEITAS REALIZADAS

Jan a Abr 2019 Jan a Abr 2018

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS CORRENTES (I) 2.051.000,00 1.083.123,871.235.067,522.051.000,00
  Receita de Contribuições dos Segurados 486.000,00 163.436,51690.717,58486.000,00
    Civil 486.000,00 163.436,51690.717,58486.000,00
      Ativo 460.000,00 156.771,17155.022,78460.000,00
      Inativo 26.000,00 6.665,347.678,5226.000,00
      Pensionista 0,00 0,00528.016,280,00
    Militar 0,00 0,000,000,00
      Ativo 0,00 0,000,000,00
      Inativo 0,00 0,000,000,00
      Pensionista 0,00 0,000,000,00
  Receita de Contribuições Patronais 1.565.000,00 359.048,96544.099,941.565.000,00
    Civil 1.565.000,00 359.048,96544.099,941.565.000,00
      Ativo 1.565.000,00 359.048,96427.595,691.565.000,00
      Inativo 0,00 0,00116.504,250,00
      Pensionista 0,00 0,000,000,00
    Militar 0,00 0,000,000,00
      Ativo 0,00 0,000,000,00
      Inativo 0,00 0,000,000,00
      Pensionista 0,00 0,000,000,00
  Receita Patrimonial 0,00 560.638,400,000,00
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,000,000,00
    Receitas de Valores Mobiliários 0,00 560.638,400,000,00
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,000,000,00
  Receita de Serviços 0,00 0,000,000,00
  Outras Receitas Correntes 0,00 0,00250,000,00
    Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,000,000,00
    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 0,00 0,000,000,00
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,00250,000,00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,000,000,00
  Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,000,000,00
  Amortização de Empréstimos 0,00 0,000,000,00
  Outras Receitas de Capital 0,00 0,000,000,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 2.051.000,00 1.083.123,871.235.067,522.051.000,00
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PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1

PERIODO: Janeiro a Abril 2019/BIMESTRE  Março - Abril

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS

Jan a Abr 2019 Jan a Abr 2018

DESPESAS LIQUIDADAS

Jan a Abr 2018Jan a Abr 2019 Em 2018Em 2019

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (V) 160.000,00 17.482,5836.569,11160.000,00 0,00 0,0049.098,31 30.982,58
  Despesas Correntes 150.000,00 17.482,5836.569,11150.000,00 0,00 0,0049.098,31 30.982,58
  Despesas de Capital 10.000,00 0,000,0010.000,00 0,00 0,000,00 0,00
PREVIDÊNCIA (VI) 1.370.000,00 401.521,85430.275,301.370.000,00 0,00 0,00430.275,30 401.521,85
  Benefícios - Civil 1.370.000,00 401.521,85415.811,171.370.000,00 0,00 0,00415.811,17 401.521,85
    Aposentadorias 1.000.000,00 299.093,85313.298,481.000.000,00 0,00 0,00313.298,48 299.093,85
    Pensões 250.000,00 72.069,6172.519,55250.000,00 0,00 0,0072.519,55 72.069,61
    Outros Benefícios Previdenciários 120.000,00 30.358,3929.993,14120.000,00 0,00 0,0029.993,14 30.358,39
  Benefícios - Militar 0,00 0,0014.464,130,00 0,00 0,0014.464,13 0,00
    Reformas 0,00 0,0013.801,820,00 0,00 0,0013.801,82 0,00
    Pensões 0,00 0,00662,310,00 0,00 0,00662,31 0,00
    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
  Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) 1.530.000,00 419.004,43466.844,411.530.000,00 0,00 0,00479.373,61 432.504,43
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII) 521.000,00 664.119,44768.223,11521.000,00 755.693,91 650.619,44

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO

DO RPPS
APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00
Outros Aportes para o RPPS 0,00
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

Em 2019 Em 2018
Caixa e Equivalentes de Caixa 18.472.362,73 9.838.274,60
Investimentos e Aplicações 0,00 7.857.257,86
Outros Bens e Direitos 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1

PERIODO: Janeiro a Abril 2019/BIMESTRE  Março - Abril

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

Jan a Abr 2019 Jan a Abr 2018
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS CORRENTES (IX) 0,00 0,000,000,00
  Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,000,000,00
    Civil 0,00 0,000,000,00
      Ativo 0,00 0,000,000,00
      Inativo 0,00 0,000,000,00
      Pensionista 0,00 0,000,000,00
    Militar 0,00 0,000,000,00
      Ativo 0,00 0,000,000,00
      Inativo 0,00 0,000,000,00
      Pensionista 0,00 0,000,000,00
  Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,000,000,00
    Civil 0,00 0,000,000,00
      Ativo 0,00 0,000,000,00
      Inativo 0,00 0,000,000,00
      Pensionista 0,00 0,000,000,00
    Militar 0,00 0,000,000,00
      Ativo 0,00 0,000,000,00
      Inativo 0,00 0,000,000,00
      Pensionista 0,00 0,000,000,00
  Receita Patrimonial 0,00 0,000,000,00
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,000,000,00
    Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,000,000,00
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,000,000,00
  Receita de Serviços 0,00 0,000,000,00
  Outras Receitas Correntes 0,00 0,000,000,00
    Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,000,000,00
    Demais Receitas Correntes 0,00 0,000,000,00
RECEITAS DE CAPITAL (X) 0,00 0,000,000,00
  Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,000,000,00
  Amortização de Empréstimos 0,00 0,000,000,00
  Outras Receitas de Capital 0,00 0,000,000,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (XI) = (IX + X) 0,00 0,000,000,00

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS

Jan a Abr 2019 Jan a Abr 2019

DESPESAS LIQUIDADAS

Jan a Abr 2018Jan a Abr 2019 Em 2019 Em 2018

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

ADMINISTRAÇÃO (XII) 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
  Despesas Correntes 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
  Despesas de Capital 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1

PERIODO: Janeiro a Abril 2019/BIMESTRE  Março - Abril

PREVIDÊNCIA (XIII) 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
  Benefícios - Civil 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
    Aposentadorias 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
    Pensões 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
  Benefícios - Militar 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
    Reformas 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
    Pensões 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
  Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIV) = (XII + XIII) 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI - XIV) 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO

DO RPPS
APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
Recursos para Formação de Reserva 0,00

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1

PERIODO: Janeiro a Abril 2019/BIMESTRE  Março - Abril

PREVIDÊNCIA (XIII) 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
  Benefícios - Civil 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
    Aposentadorias 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
    Pensões 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
  Benefícios - Militar 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
    Reformas 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
    Pensões 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
  Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIV) = (XII + XIII) 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI - XIV) 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO

DO RPPS
APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
Recursos para Formação de Reserva 0,00

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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ARTIGO CONTÁBIL

Quais os tipos de notas fiscais 
existentes e quando tirá-las?

Emitir uma nota fiscal não é um bicho de sete cabeças, mas 
é preciso ficar atendo a detalhes.

O universo empresarial é repleto de siglas, tipos e nomen-
claturas. E todas são importantes, principalmente, quando se 
refere às obrigações.

Na área fiscal não é diferente. Desta vez, vamos tratar de 
nomenclaturas dadas aos tipos, modelos e como emitir notas 
fiscais. Mas, lembre-se: você deve sempre contar com a asses-
soria de sua contabilidade para definirem sistematicamente à 
realidade de seu negócio.

O que é emissão de notas fiscais?
Tirar nota fiscal significa emitir um documento para que o 

Governo comprove a origem e o destinatário do produto ou 
serviço, a fim de poder cobrar os impostos devidos de um ou 
outro, conforme prevê a legislação vigente brasileira.

Com a Nota Fiscal Eletrônica, ficou mais fácil e rápido para 
que a Receita Federal e Estadual tenham acesso e fiscalize com 
maior rigidez.

O sistema de nota fiscal eletrônica gera o arquivo XML, 
que é uma espécie de assinatura digital que contém todas as 
informações contidas na NF-e, portanto, manter o histórico 
dos arquivos XML é necessário.

O que são notas fiscais de entrada e saída?
O lançamento de notas fiscais de entrada é necessário quando 

houver uma devolução de venda feita para pessoa física, aqui-
sições e retorno de mercadorias de exposição, como exemplo.

Já a NF de saída se dá quando um produto é vendido ou precisa 
ser enviado para uma outra empresa ou pessoa física.

Quais são os tipos de notas fiscais eletrônicas?
Agora que já entendeu o que é a nota fiscal e sua importância 

no geral, vamos detalhar os tipos e quando emitir cada uma, de 
acordo com a necessidade de seu empreendimento.

Tipos de notas fiscais de entrada
 Nota fiscal de compra: toda mercadoria adquirida e proces-

sada ou industrializada por pessoa física, mercadoria comprada 
no exterior e de leilão/concorrência pública ou caso a compra-
dora se responsabilize pela retirada e transporte do produto, 
deve ser lançada uma nota eletrônica de entrada.

 Nota fiscal de devolução de venda: todo produto devolvido 
por uma pessoa física (uma vez que não emite neste caso, deve 
ser gerado pela empresa.

 Nota fiscal de retorno: produtos de exposição que irão 
retornar à sede, deverão ser acompanhados por uma Danfe 
de retorno.

Tipos de notas fiscais de saída
 Nota fiscal de venda: é aquela que é gerada na transação de 

uma aquisição por uma empresa ou pessoa física.
 Nota fiscal de venda consignada: é a nota fiscal eletrônica 

gerada com o intuito de enviar um produto para um terceiro 
fazer a venda/distribuição do mesmo.

 Nota fiscal de venda à ordem: é a operação triangular que 
evolve o emissor da NF-e, um vendedor e o cliente. Desta for-
ma, a mercadoria parte do emissor de nota fiscal para o cliente 
do vendedor, sem que a mercadoria passe fisicamente pelo 
endereço do vendedor.

 Nota fiscal para venda futura: o fornecedor faz a emissão 
de nota fiscal eletrônica quando for efetuada a venda, mas a 
entrega é feita em data posterior, conforme solicitada pelo 
comprador, por qualquer motivo.

 Nota fiscal de venda para industrialização: ao repassar o 
produto para um terceiro processá-lo, o requerente deve gerar 
uma nota fiscal deste tipo.

 Nota fiscal complementar: este modelo de nota fiscal serve 
nos casos de reajuste de preço, alteração no câmbio em caso de 
exportações ou erro de cálculo de impostos.

 Nota fiscal de exportação: ao fazer uma operação comercial 
fora do país, o fornecedor fazer uma emissão de NF-e do tipo 
exportação. É preciso ficar atento se há incentivos por parte 
do país, que estimule a venda para outros países, fazendo com 
que a mercadoria fique mais competitiva. Alguns impostos que 
não há incidência podem ser o ICMS, IPI, PIS e CONFINS.

 Nota fiscal de remessa: se a empresa for transportar artigos 
de um lugar para outro, devem imprimir uma nota fiscal para 
acompanhá-las. Esta é uma operação não comercial e evolve, 
por exemplo, um transporte de produto entre filiais.
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PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Abril 2019/BIMESTRE  Março - Abril

RECEITAS INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

SALDOPREVISÃO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

A REALIZARBIMESTRE %
(a) (b) (b/a)

JAN A ABR
(c)

%
(c/a) (a-c)

RECEITAS REALIZADAS

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) R$ 1

18.925.000,00 11.763.657,333.558.985,93 18,81 7.161.342,67 37,8418.925.000,00RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
18.413.000,00 11.720.669,923.287.972,77 17,86 6.692.330,08 36,3518.413.000,00  RECEITAS CORRENTES

821.000,00 599.806,89105.639,69 12,87 221.193,11 26,94821.000,00    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE
MELHORIA

729.000,00 562.563,5492.932,70 12,75 166.436,46 22,83729.000,00      Impostos
92.000,00 37.243,3512.706,99 13,81 54.756,65 59,5292.000,00      Taxas

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuição de Melhoria
486.000,00 -321.221,83424.631,64 87,37 807.221,83 166,10486.000,00    CONTRIBUIÇÕES
486.000,00 -321.221,83424.631,64 87,37 807.221,83 166,10486.000,00      Contribuições Sociais

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuições Econômicas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social

e de Formação Profissional
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação

Pública
214.500,00 132.367,7836.850,45 17,18 82.132,22 38,29214.500,00    RECEITA PATRIMONIAL
160.500,00 107.668,1116.619,50 10,35 52.831,89 32,92160.500,00      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado
54.000,00 24.699,6720.230,95 37,46 29.300,33 54,2654.000,00      Valores Mobiliários

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão,
Permissão, Autorização ou Licença

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Exploração de Recursos Naturais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Exploração do Patrimônio Intangível
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Cessão de Direitos
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Receitas Patrimoniais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    RECEITA AGROPECUÁRIA
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    RECEITA INDUSTRIAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    RECEITA DE SERVIÇOS
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao

Transporte
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços e Atividades referentes à Saúde
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços e Atividades Financeiras
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Outros Serviços

16.845.700,00 11.279.537,072.719.125,60 16,14 5.566.162,93 33,0416.845.700,00    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
10.235.500,00 7.104.650,881.509.866,22 14,75 3.130.849,12 30,5910.235.500,00      Transferências da União e de suas Entidades
4.940.200,00 3.083.828,38944.207,95 19,11 1.856.371,62 37,584.940.200,00      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de

suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências dos Municípios e de suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Instituições Privadas

1.670.000,00 1.091.057,81265.051,43 15,87 578.942,19 34,671.670.000,00      Transferências de Outras Instituições Públicas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências do Exterior
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Pessoas Físicas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências Provenientes de Depósitos Não

Identificados
45.800,00 30.180,011.725,39 3,77 15.619,99 34,1045.800,00    OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais
0,00 -250,00250,00 0,00 250,00 0,000,00      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio

Público
45.800,00 30.430,011.475,39 3,22 15.369,99 33,5645.800,00      Demais Receitas Correntes

512.000,00 42.987,41271.013,16 52,93 469.012,59 91,60512.000,00  RECEITAS DE CAPITAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    OPERAÇÕES DE CRÉDITO
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Operações de Crédito - Mercado Interno
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Operações de Crédito - Mercado Externo

2.000,00 2.000,000,00 0,00 0,00 0,002.000,00    ALIENAÇÃO DE BENS
1.000,00 1.000,000,00 0,00 0,00 0,001.000,00      Alienação de Bens Móveis
1.000,00 1.000,000,00 0,00 0,00 0,001.000,00      Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Alienação de Bens Intangíveis
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

510.000,00 40.987,41271.013,16 53,14 469.012,59 91,96510.000,00    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
0,00 -48.750,0048.750,00 0,00 48.750,00 0,000,00      Transferências da União e de suas Entidades

510.000,00 89.737,41222.263,16 43,58 420.262,59 82,40510.000,00      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de
suas Entidades

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências dos Municípios e de suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Instituições Privadas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Outras Instituições Públicas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências do Exterior
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Pessoas Físicas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências Provenientes de Depósitos Não

Identificados
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Integralização do Capital Social
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Remuneração das Disponibilidades do Tesouro
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Resgate de Títulos do Tesouro
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Receitas de Capital

1.565.000,00 1.137.404,31217.941,84 13,93 427.595,69 27,321.565.000,00RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
20.490.000,00 12.901.061,643.776.927,77 18,43 7.588.938,36 37,0420.490.000,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00  Operações de Crédito - Mercado Interno

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.89], PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA Portaria Nº 495 de 2017
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PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Abril 2019/BIMESTRE  Março - Abril

RECEITAS INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

SALDOPREVISÃO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

A REALIZARBIMESTRE %
(a) (b) (b/a)

JAN A ABR
(c)

%
(c/a) (a-c)

RECEITAS REALIZADAS

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) R$ 1

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    Mobiliária
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0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    Mobiliária
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    Contratual

20.490.000,00 12.901.061,643.776.927,77 18,43 7.588.938,36 37,0420.490.000,00SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)
0,00DÉFICIT (VI)

20.490.000,00 12.901.061,643.776.927,77 18,43 7.588.938,36 37,0420.490.000,00TOTAL (VII) = (V + VI)
85.000,00 85.000,000,00SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,000,00  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
85.000,00 85.000,00  Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.89], PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA Portaria Nº 495 de 2017
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PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Abril 2019/BIMESTRE  Março - Abril
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SALDOPREVISÃO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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(a) (b) (b/a)

JAN A ABR
(c)

%
(c/a) (a-c)
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RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) R$ 1
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0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00  Operações de Crédito - Mercado Externo
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    Mobiliária
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    Contratual

20.490.000,00 12.901.061,643.776.927,77 18,43 7.588.938,36 37,0420.490.000,00SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)
0,00DÉFICIT (VI)

20.490.000,00 12.901.061,643.776.927,77 18,43 7.588.938,36 37,0420.490.000,00TOTAL (VII) = (V + VI)
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PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESAS

DOTACAO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

PERIODO: Janeiro a Abril 2019/BIMESTRE  Março - Abril

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

BIMESTRE JAN A ABR

DESPESAS EMPENHADAS

(d) (e)

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

BIMESTRE JAN A ABR

(h)

R$ 1

DESPESAS LIQUIDADAS

(f)

SALDO

(i) = (e-h)

SALDO

(g) = (e-f)

PAGAS ATÉ
O BIMESTRE

(j)

DESPESAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS²

(k)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 22.024.267,20 4.862.266,90 12.030.437,18 3.368.653,73 6.690.069,56 15.334.197,64 5.021.391,2919.052.300,00 0,009.993.830,02
  DESPESAS CORRENTES 18.126.890,09 4.000.060,55 9.058.408,93 3.022.000,05 5.890.677,25 12.236.212,84 4.439.914,4117.671.300,00 0,009.068.481,16
    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.739.420,00 1.653.071,78 3.364.687,32 1.653.071,78 3.364.687,32 7.374.732,68 2.645.232,4710.892.920,00 0,007.374.732,68
    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.387.470,09 2.346.988,77 5.693.721,61 1.368.928,27 2.525.989,93 4.861.480,16 1.794.681,946.778.380,00 0,001.693.748,48
  DESPESAS DE CAPITAL 3.376.159,07 862.206,35 2.972.028,25 346.653,68 799.392,31 2.576.766,76 581.476,88760.000,00 0,00404.130,82
    INVESTIMENTOS 3.207.159,07 774.950,82 2.877.185,60 331.398,15 776.549,66 2.430.609,41 558.634,23663.000,00 0,00329.973,47
    INVERSÕES FINANCEIRAS 73.000,00 72.000,00 72.000,00 0,00 0,00 73.000,00 0,001.000,00 0,001.000,00
    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 96.000,00 15.255,53 22.842,65 15.255,53 22.842,65 73.157,35 22.842,6596.000,00 0,0073.157,35
  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 521.218,04 521.218,04621.000,00 521.218,04
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.448.800,00 279.487,39 557.476,56 279.487,39 557.476,56 891.323,44 267.881,181.437.700,00 0,00891.323,44
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 23.473.067,20 5.141.754,29 12.587.913,74 3.648.141,12 7.247.546,12 16.225.521,08 5.289.272,4720.490.000,00 0,0010.885.153,46
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
  Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
  Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 23.473.067,20 5.141.754,29 12.587.913,74 3.648.141,12 7.247.546,12 16.225.521,08 5.289.272,4720.490.000,00 0,0010.885.153,46
SUPERÁVIT (XIII) 0,00 341.392,24 2.299.665,89
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 23.473.067,20 5.141.754,29 12.587.913,74 3.648.141,12 7.588.938,36 7.588.938,3620.490.000,00 0,00
RESERVA DO RPPS 0,00 0,000,00 0,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.89], PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA Portaria Nº 495 de 2017
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PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.89], PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA Portaria Nº 495 de 2017

R$ 1RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS REALIZADAS

(a-c)(c/a)
%

(c)
JAN A ABR

(b/a)(b)(a)
%BIMESTRE A REALIZAR

PREVISÃO SALDO

ATUALIZADA

PREVISÃO

INICIALRECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
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PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Abril 2019/BIMESTRE  Março - Abril

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

1.565.000,00 1.137.404,31217.941,84 13,93 427.595,69 27,321.565.000,00RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
1.565.000,00 1.137.404,31217.941,84 13,93 427.595,69 27,321.565.000,00  RECEITAS CORRENTES

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE
MELHORIA

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Impostos
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0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao

Transporte
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços e Atividades referentes à Saúde
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Serviços e Atividades Financeiras
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Outros Serviços
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências da União e de suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de

suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências dos Municípios e de suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Instituições Privadas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Outras Instituições Públicas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências do Exterior
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Pessoas Físicas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências Provenientes de Depósitos Não

Identificados
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    OUTRAS RECEITAS CORRENTES
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio

Público
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Receitas Correntes
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00  RECEITAS DE CAPITAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    OPERAÇÕES DE CRÉDITO
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Operações de Crédito - Mercado Interno
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Operações de Crédito - Mercado Externo
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    ALIENAÇÃO DE BENS
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Alienação de Bens Móveis
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Alienação de Bens Imóveis
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Alienação de Bens Intangíveis
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências da União e de suas Entidades
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de

suas Entidades
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0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Instituições Privadas
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0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências de Pessoas Físicas
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Transferências Provenientes de Depósitos Não

Identificados
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Integralização do Capital Social
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Remuneração das Disponibilidades do Tesouro
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Resgate de Títulos do Tesouro
0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00      Demais Receitas de Capital
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PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Abril 2019/BIMESTRE  Março - Abril

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.448.800,00 279.487,39 557.476,56 279.487,39 557.476,56 891.323,44 267.881,181.437.700,00 0,00891.323,44
  DESPESAS CORRENTES 1.318.800,00 258.282,05 515.065,88 258.282,05 515.065,88 803.734,12 225.470,501.307.700,00 0,00803.734,12
    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.128.800,00 219.954,67 440.108,48 219.954,67 440.108,48 688.691,52 150.513,101.117.700,00 0,00688.691,52
    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 190.000,00 38.327,38 74.957,40 38.327,38 74.957,40 115.042,60 74.957,40190.000,00 0,00115.042,60
    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
  DESPESAS DE CAPITAL 130.000,00 21.205,34 42.410,68 21.205,34 42.410,68 87.589,32 42.410,68130.000,00 0,0087.589,32
    INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00
    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 130.000,00 21.205,34 42.410,68 21.205,34 42.410,68 87.589,32 42.410,68130.000,00 0,0087.589,32
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ATOS OFICIAIS

Prefeitura do Município de Mira Estrela-SP

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DE DESPESA COM PESSOAL

MAI/2018 A ABR/2019

CAMARA MUNICIPAL DE MACEDONIA

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL

MAI/2018 JUN/2018 JUL/2018 AGO/2018 SET/2018 OUT/2018 NOV/2018 DEZ/2018 JAN/2019 FEV/2019 MAR/2019 ABR/2019

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(últimos 12

meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO

RESTOS A 

(b)

29.886,03 25.926,85 25.926,85 25.926,85 54.062,81 38.890,26 25.926,85 30.760,89 26.665,91 27.749,43 32.295,23 369.944,81 0,0025.926,85Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Contratação Temporária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)

15.172,52 15.172,52 15.172,52 15.172,52 0,00 15.654,71 15.172,52 15.692,94 15.692,94 15.692,94 15.692,94 169.461,59 0,0015.172,52Remuneração de Agentes Políticos

9.709,72 8.880,27 8.910,33 8.910,33 8.910,33 14.635,82 8.910,33 10.071,18 9.183,39 9.418,30 10.403,83 116.881,92 0,008.938,09Encargos Sociais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Outros Benefícios Assistênciais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Outras Despesas e Obrigações (variáveis)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesas de Exerc.Anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Sentenças Judiciais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas

54.768,27 49.979,64 50.009,70 50.009,70 62.973,14 69.180,79 50.009,70 56.525,01 51.542,24 52.860,67 58.392,00 656.288,32 0,0050.037,46  SUBTOTAL ( I )

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenização por demissões

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Incentivo à demissão voluntária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00  SUBTOTAL ( II )

54.768,27 49.979,64 50.009,70 50.009,70 62.973,14 69.180,79 50.009,70 56.525,01 51.542,24 52.860,67 58.392,00 656.288,32 0,0050.037,46  TOTAL LÍQUIDO (III) = ( I - II )

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

17.486.290,37RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

656.288,32 3,75DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

1.049.177,42 6,00LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

996.718,55 5,70LIMITE PRUDENCIAL (VIII) =  (0,95 x IV) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

944.259,68 5,40LIMITE DE ALERTA (IX) =  (0,90 x IV) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64

2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Lei 101/2000

LUCIMARA ALVES DOS SANTOS LEAL

PRESIDENTE CONTADOR

LAZARO CORREA DA SILVA

RESP CONTROLE INTERNO

WILSON DE SOUZA CABRAL

070.561.948-69 132.355.738-52 060.022.118-02

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.61], CAMARA MUNICIPAL DE MACEDONIA Portaria Nº 495 de 2017

ATOS OFICIAIS

Câmara Municipal de Macedônia - SP

PREFEITURA MUNICIP. DE MIRA ESTRELA

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

JANEIRO/2019 A ABRIL/2019

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR

Receita Corrente líquida 20.242.005,49
Receita Corrente líquida Ajustada 20.242.005,49

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 51,8010.485.258,03

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 54,0010.930.682,96

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 51,3010.384.148,82

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 48,609.837.614,67

DÍVIDA CONSOLÍDADA % SOBRE A RCLVALOR

Dívida Consolidada Líquida -20.305.937,38 -100,32

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 24.290.406,59 120,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 4.453.241,21 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS % SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 16,003.238.720,88

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 7,001.416.940,38

Fale com a gente!
(17) 99605-5454
contato@jornaldointerior.com.brJi!
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